
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 440-A, DE 2008

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 27 DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação da
composição remuneratória das Car-
reiras de Auditoria da Receita Fe-
deral do Brasil e Auditoria-Fiscal
do Trabalho, de que trata a Lei n o

10.910, de 15 de julho de 2004,
das Carreiras da Área Jurídica, de
que trata a Lei n o 11.358, de 19
de outubro de 2006, das Carreiras
de Gestão Governamental, de que
trata a Medida Provisória n o

2.229-43, de 6 de setembro de
2001; das Carreiras do Banco Cen-
tral do Brasil - BACEN, de que
trata a Lei n o 9.650, de 27 de
maio de 1998; e da Carreira de Di-
plomata, de que trata a Lei n o

11.440, de 29 de dezembro de 2006;
cria o Plano de Carreiras e Cargos
da Susep, o Plano de Carreiras e
Cargos da CVM e o Plano de Carrei-
ras e Cargos do IPEA; dispõe sobre
a remuneração dos titulares dos
cargos de Técnico de Planejamento
P-1501 do Grupo P-1500, de que
trata a Lei n o 9.625, de 7 de
abril de 1998, e dos integrantes
da Carreira Policial Civil dos ex-
tintos Territórios Federais do
Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de
que trata a Lei n o 11.358, de 19
de outubro de 2006, sobre a cria-
ção de cargos de Defensor Público
da União e a criação de cargos de
Analista de Planejamento e Orça-
mento, e sobre o Sistema de Desen-
volvimento na Carreira – SIDEC;
altera as Leis nºs 10.910, de 15
de julho de 2004, 11.358, de 19 de
outubro de 2006, e 9.650, de 27 de
maio de 1998; revoga dispositivos
da Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, das Leis
nºs 9.650, de 27 de maio de 1998,
10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004,
11.094, de 13 de janeiro de 2005,
11.344, de 8 de setembro de 2006,
e 11.356, de 19 de outubro de
2006; e dá outras providências.
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CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Seção I
Das Carreiras de Auditoria Federal

Art. 1 o A Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004,

passa a vigorar acrescida dos Anexos III e IV, na f orma dos

Anexos I e II desta Lei, respectivamente.

Art. 2 o A Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004,

passa a vigorar com o art. 1º acrescido doseguinte parágra-

fo único e acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 1 o ..............................

Parágrafo único. Os titulares de cargos

de provimento efetivo das Carreiras de que trata

o caput deste artigo serão reenquadrados, a con-

tar de 1 o de julho de 2009, conforme disposto no

Anexo III desta Lei.”(NR)

“Art. 2 o-A A partir de 1 o de julho de

2008, os titulares dos cargos de provimento efe-

tivo integrantes das Carreiras a que se refere o

art. 1 o desta Lei passam a ser remunerados, ex-

clusivamente, por subsídio, fixado em parcela

única, vedado o acréscimo de qualquer gratifica-

ção, adicional, abono, prêmio, verba de represen-

tação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único. Os valores do subsídio

dos titulares dos cargos a que se refere o caput

deste artigo são os fixados no Anexo IV desta

Lei, com efeitos financeiros a partir das datas

nele especificadas.”
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“Art. 2 o-B Estão compreendidas no sub-

sídio e não são mais devidas aos titulares dos

cargos a que se refere o art. 1 o desta Lei, a

partir de 1 o de julho de 2008, as seguintes espé-

cies remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Atividade Tributá-

ria - GAT, de que trata o art. 3 o desta Lei;

III - Gratificação de Incremento da

Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, de que tra-

ta o art. 4 o desta Lei; e

IV - Vantagem Pecuniária Individual -

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho

de 2003.

Parágrafo único. Considerando o dispos-

to no art. 2 o-A desta Lei, os titulares dos car-

gos nele referidos não fazem jus à percepção das

seguintes vantagens remuneratórias:

I - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Tributária - GDAT, de que trata o art. 15

da Lei n o 10.593, de 6 de dezembro de 2002;

II - retribuição adicional variável, de

que trata o art. 5 o da Lei n o 7.711, de 22 de de-

zembro de 1988;

III - Gratificação de Estímulo à Fisca-

lização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decre-

to-Lei n o 2.371, de 18 de novembro de 1987; e

IV - Gratificação de Atividade - GAE,

de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agos-

to de 1992.”
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“Art. 2 o-C Além das parcelas e vanta-

gens de que trata o art. 2 o-B desta Lei, não são

devidas aos titulares dos cargos a que se refere

o art. 1 o desta Lei, a partir de 1 o de julho de

2008, as seguintes espécies remuneratórias:

I - vantagens pessoais e Vantagens Pes-

soais Nominalmente Identificadas - VPNI, de qual-

quer origem e natureza;

II - diferenças individuais e resíduos,

de qualquer origem e natureza;

III - valores incorporados à remunera-

ção decorrentes do exercício de função de dire-

ção, chefia ou assessoramento ou de cargo de pro-

vimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração

referentes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração

a título de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proven-

tos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da

Lei n o 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos

arts. 192 e 193 da Lei n o 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de repre-

sentação;

IX - adicional pelo exercício de ativi-

dades insalubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de servi-

ço extraordinário; e
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XII - outras gratificações e adicio-

nais, de qualquer origem e natureza, que não es-

tejam explicitamente mencionados no art. 2 o-E.”

“Art. 2 o-D Os servidores integrantes

das Carreiras de que trata o art. 1 o desta Lei

não poderão perceber cumulativamente com o subsí-

dio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à

remuneração por decisão administrativa, judicial

ou extensão administrativa de decisão judicial,

de natureza geral ou individual, ainda que decor-

rentes de sentença judicial transitada em julga-

do.”

“Art. 2 o-E O subsídio dos integrantes

das Carreiras de que trata o art. 1 o desta Lei

não exclui o direito à percepção, nos termos da

legislação e regulamentação específica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tra-

tam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o

§ 5 o do art. 2 o e o § 1 o do art. 3 o da Emenda

Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de fun-

ção de direção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas

em lei.”

“Art. 2 o-F A aplicação das disposições

desta Lei aos servidores ativos, aos inativos e

aos pensionistas não poderá implicar redução de

remuneração, de proventos e de pensões.
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§ 1 o Na hipótese de redução de remune-

ração, de provento ou de pensão, em decorrência

da aplicação do disposto nesta Lei, eventual di-

ferença será paga a título de parcela complemen-

tar de subsídio, de natureza provisória, que será

gradativamente absorvida por ocasião do desenvol-

vimento no cargo ou na Carreira por progressão ou

promoção ordinária ou extraordinária, da reorga-

nização ou da reestruturação dos cargos e das

Carreiras ou das remunerações previstas nesta

Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de

qualquer natureza, bem como da implantação dos

valores constantes do Anexo IV desta Lei.

§ 2 o A parcela complementar de subsídio

referida no § 1 o deste artigo estará sujeita ex-

clusivamente à atualização decorrente de revisão

geral da remuneração dos servidores públicos fe-

derais.”

“Art. 2 o-G Aplica-se às aposentadorias

concedidas aos servidores integrantes das Carrei-

ras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e

de Auditoria-Fiscal do Trabalho de que trata o

art. 1 o desta Lei e às pensões, ressalvadas as

aposentadorias e pensões reguladas pelos arts. 1 o

e 2 o da Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004, no

que couber, o disposto nesta Lei em relação aos

servidores que se encontram em atividade.”

Art. 3 o Aos titulares dos cargos integrantes das

Carreiras de que trata o art. 1 o da Lei n o 10.910, de 15 de

julho de 2004, aplica-se o regime de dedicação excl usiva,

com o impedimento do exercício de outra atividade r emunera-
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da, pública ou privada, potencialmente causadora de  confli-

to de interesses, ressalvado o exercício do magisté rio, ha-

vendo compatibilidade de horários.

§ 1 o No regime de dedicação exclusiva, permitir-

se-á a colaboração esporádica em assuntos de sua es peciali-

dade, devidamente autorizada pelo Secretário da Rec eita Fe-

deral do Brasil ou pelo Ministro de Estado do Traba lho e

Emprego, conforme o caso, para cada situação especí fica,

observados os termos do regulamento, e a participaç ão em

conselhos de administração e fiscal das empresas pú blicas e

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e c ontrola-

das, bem como quaisquer empresas em que a União, di reta ou

indiretamente, detenha participação no capital soci al.

§ 2 o O plantão e a escala ou o regime de turnos

alternados por revezamento serão regulados em ato c onjunto

dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão, da Fazenda e do Trabalho e Emprego, observada a legis-

lação vigente.

§ 3 o Nos casos aos quais se aplique o regime de

trabalho por plantões, escala ou regime de turnos a lterna-

dos por revezamento, é de, no máximo, 192 (cento e noventa

e duas) horas mensais a jornada de trabalho dos int egrantes

dos cargos referidos no caput deste artigo.

Art. 4 o Os integrantes das Carreiras a que se re-

fere o art. 1 o da Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004,

somente poderão ser cedidos ou ter exercício fora d o res-

pectivo órgão de lotação nas seguintes situações:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-
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rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício dos cargos de Secretário de Esta-

do, do Distrito Federal, de prefeitura de capital o u de mu-

nicípio com mais de 500.000 (quinhentos mil) habita ntes, de

cargos em comissão de nível equivalente ou superior  ao de

DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Mun icípios,

e de dirigente máximo de entidade da administração pública

desses entes federados;

IV - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral;

V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de

Auditoria da Receita Federal do Brasil, nos seguint es ór-

gãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro de Estado;

b) Secretaria-Executiva;

c) Escola de Administração Fazendária;

d) Conselho de Contribuintes; e

e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

VI - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da

Receita Federal do Brasil da Carreira de Auditoria da Re-

ceita Federal do Brasil, no Ministério da  Previdên cia So-

cial e no Instituto Nacional do Seguro Social - INS S;

VII - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira

Auditoria-Fiscal do Trabalho, no Ministério do Trab alho e

Emprego, exclusivamente nas unidades não integrante s do

Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas e m regu-

lamento; e
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VIII – cessões para órgãos do Poder Legislativo

da União.

Seção II
Das Carreiras da Área Jurídica

Art. 5 o O Anexo I da Lei n o 11.358, de 19 de ou-

tubro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo II I desta

Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nel e espe-

cificadas.

Art. 6 o Aos titulares dos cargos de que tratam os

incisos I a V do caput e o § 1 o do art. 1 o da Lei n o 11.358,

de 19 de outubro de 2006, aplica-se o regime de ded icação

exclusiva, com o impedimento do exercício de outra ativida-

de remunerada, pública ou privada, potencialmente c ausadora

de conflito de interesses, ressalvado o exercício d o magis-

tério, havendo compatibilidade de horários.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Advo gado-

Geral da União, pelo Presidente do Banco Central do  Brasil,

pelo Ministro de Estado da Fazenda ou pelo Ministro  de Es-

tado da Justiça, conforme o caso, para cada situaçã o espe-

cífica, observados os termos do regulamento, e a pa rticipa-

ção em conselhos de administração e fiscal das empr esas pú-

blicas e sociedades de economia mista, suas subsidi árias e

controladas, bem como quaisquer empresas em que a U nião,

direta ou indiretamente, detenha participação no ca pital

social.

Art. 7 o Os integrantes das Carreiras e os titula-

res de cargos a que se referem os incisos I, II, II I e V do

caput e o § 1 o do art. 1 o da Lei n o 11.358, de 19 de outubro
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de 2006, somente poderão ser cedidos ou ter exercíc io fora

do respectivo órgão de lotação nas seguintes hipóte ses:

I - requisição pela Presidência ou Vice-

Presidência da República;

II - cessões para o exercício de cargo em comis-

são de nível CJ-3 ou superior em gabinete de Minist ro do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior;

III - cessões para o exercício de cargo em comis-

são de nível CC-6 ou superior no Gabinete do Procur ador-

Geral da República;

IV - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em órgãos do Poder Executivo ou do  Poder

Legislativo da União, ou de suas autarquias e funda ções pú-

blicas;

V - exercício de cargo em comissão nos órgãos da

Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Fed eral, da

Procuradoria do Banco Central do Brasil e da Procur adoria-

Geral da Fazenda Nacional;

VI - exercício de cargo, função ou encargo de ti-

tular de órgão jurídico da administração pública fe deral

direta, autárquica ou fundacional;

VII - exercício provisório ou prestação de cola-

boração temporária, pelo prazo máximo de 180 (cento  e oi-

tenta) dias, em órgãos da Advocacia-Geral da União,  da Pro-

curadoria Geral Federal, da Procuradoria-Geral da F azenda

Nacional ou da Procuradoria do Banco Central do Bra sil;

VIII - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral;
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IX - exercício dos cargos de Secretário de Esta-

do, do Distrito Federal, de prefeitura de capital o u de mu-

nicípio com mais de 500.000 (quinhentos mil) habita ntes, de

cargos em comissão de nível equivalente ou superior  ao de

DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Mun icípios,

e de dirigente máximo de entidade da administração pública

desses entes federados;

X - no caso de ocupantes dos cargos efetivos de

Procurador Federal, para atuar no Conselho de Recur sos da

Previdência Social; e

XI - no caso de Procurador da Fazenda Nacional,

nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro de Estado;

b) Secretaria-Executiva;

c) Escola de Administração Fazendária; e

d) Conselho de Contribuintes.

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso

I do caput deste artigo, não se aplicam as hipóteses de re-

quisição previstas em lei nos casos em que a cessão  não es-

teja autorizada por este artigo.

Art. 8 o Os Defensores Públicos da União somente

poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respec tivo ór-

gão de lotação nas seguintes hipóteses:

I - requisição pela Presidência ou Vice-

Presidência da República;

II - cessões para o exercício de cargo em comis-

são de nível CJ-3 ou superior em gabinete de Minist ro do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior;

III - cessões para o exercício de cargo em comis-

são de nível CC-6 ou superior no Gabinete do Procur ador-

Geral da República;
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IV - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

V - exercício de cargo em comissão ou encargo nos

órgãos da Defensoria Pública da União;

VI - exercício provisório ou prestação de colabo-

ração temporária, pelo prazo máximo de 180 (cento e  oiten-

ta) dias, em órgãos da Defensoria Pública da União;

VII - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral;

VIII - exercício dos cargos de Secretário de Es-

tado, do Distrito Federal, de prefeitura de capital  ou de

município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi tantes,

de cargos em comissão de nível equivalente ou super ior ao

de DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municí-

pios e de dirigente máximo de entidade da administr ação pú-

blica desses entes federados;

IX - exercício no Gabinete do Ministro de Estado

ou na Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça .

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso

I do caput deste artigo, não se aplicam as hipóteses de re-

quisição previstas em lei nos casos em que a cessão  não es-

teja autorizada por este artigo.

Art. 9 o O inciso VI do caput do art. 5º da Lei nº

11.358, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar c om a se-

guinte redação:

“Art. 5º ..............................

................................................
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VI - vantagens incorporadas aos proven-

tos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da

Lei n o 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos

arts. 192 e 193 da Lei n o 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990;

.......................................... ”(NR)

Seção III
Das Carreiras de Gestão Governamental

Art. 10. A partir de 1 o de julho de 2008, passam

a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixa do em

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer grati ficação,

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou  outra

espécie remuneratória, os titulares dos seguintes c argos de

provimento efetivo:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de

Finanças e Controle, da Carreira de Finanças e Cont role;

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Téc-

nico de Planejamento e Orçamento, da Carreira de Pl aneja-

mento e Orçamento;

III - Analista de Comércio Exterior da Carreira

de Analista de Comércio Exterior; e

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental da Carreira de Especialista em Políti cas Pú-

blicas e Gestão Governamental.

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são

os fixados no Anexo IV desta Lei, com efeitos finan ceiros a

partir das datas nele especificadas.
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Art. 11. Estão compreendidas no subsídio e não

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se refere o

art. 10 desta Lei, a partir de 1 o de julho de 2008, as se-

guintes espécies remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade do

Ciclo de Gestão - GCG, de que trata o art. 8 o da Medida

Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art.

10 desta Lei, os titulares dos cargos nele referido s, con-

forme a Carreira a que pertençam, não fazem jus à p ercepção

das seguintes vantagens remuneratórias:

I - Gratificação de Desempenho e Produtividade -

GDP, de que trata o art. 1 o da Lei n o 9.625, de 7 de abril

de 1998;

II - Gratificação de Planejamento, Orçamento e de

Finanças e Controle, de que trata o art. 7 o da Lei n o

8.538, de 21 de dezembro de 1992;

III - Gratificação de Desempenho e Eficiência -

GDE, de que trata o art. 10 da Lei n o 9.620, de 2 de abril

de 1998; e

IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 12. Além das parcelas e vantagens de que

trata o art. 11 desta Lei, não são devidas aos titu lares

dos cargos a que se refere o art. 10 desta Lei, a p artir de

1o de julho de 2008, as seguintes parcelas:
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I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei n o 1.711, de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei n o 8.112,

de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 14 desta Lei.

Art. 13. Os servidores integrantes das Carreiras

de que trata o art. 10 desta Lei não poderão perceb er cumu-

lativamente com o subsídio quaisquer valores ou van tagens

incorporadas à remuneração por decisão administrati va, ju-

dicial ou extensão administrativa de decisão judici al, de
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natureza geral ou individual, ainda que decorrentes  de sen-

tença judicial transitada em julgado.

Art. 14. O subsídio dos integrantes das Carreiras

de que trata o art. 10 desta Lei não exclui o direi to à

percepção, nos termos da legislação e regulamentaçã o espe-

cífica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tratam o § 19

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5 o do art. 2 o e o §

1o do art. 3 o da Emenda Constitucional n o 41, de 19 de de-

zembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 15. A aplicação das disposições contidas nos

arts. 10 a 14 desta Lei aos servidores ativos, aos inativos

e aos pensionistas não poderá implicar redução de r emunera-

ção, de proventos e de pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Lei, eventual diferença será paga a tít ulo de

parcela complementar de subsídio, de natureza provi sória,

que será gradativamente absorvida por ocasião do de senvol-

vimento no cargo ou na Carreira por progressão ou p romoção,

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da  rees-

truturação dos cargos e das Carreiras ou das remune rações,

de que trata o art. 10 desta Lei, da concessão de r eajuste

ou vantagem de qualquer natureza, bem como da impla ntação

dos valores constantes do Anexo IV desta Lei.
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§ 2 o A parcela complementar de subsídio referida

no § 1 o deste artigo estará sujeita exclusivamente à atua-

lização decorrente de revisão geral da remuneração dos ser-

vidores públicos federais.

Art. 16. Aplica-se às aposentadorias concedidas

aos servidores integrantes das Carreiras de que tra ta o

art. 10 desta Lei e às pensões, ressalvadas as apos entado-

rias e pensões reguladas pelos arts. 1 o e 2 o da Lei n o

10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o di sposto

nos arts. 10 a 15 desta Lei em relação aos servidor es que

se encontram em atividade.

Art. 17. Aos titulares dos cargos integrantes das

Carreiras de que trata o art. 10 desta Lei aplica-s e o re-

gime de dedicação exclusiva, com o impedimento do e xercício

de outra atividade remunerada, pública ou privada,  poten-

cialmente causadora de conflito de interesses, ress alvado o

exercício do magistério, havendo compatibilidade de   horá-

rios.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Mini stro de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, pelo Mi nistro

de Estado da Fazenda, pelo Ministro de Estado do Co ntrole e

da Transparência ou pelo Ministro de Estado do Dese nvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior, conforme o ca so, para

cada situação específica, observados os termos do r egula-

mento, e a participação em conselhos de administraç ão e

fiscal das empresas públicas e sociedades de econom ia mis-

ta, suas subsidiárias e controladas, bem como quais quer em-

presas em que a União, direta ou indiretamente, det enha

participação no capital social.
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Art. 18. Os integrantes das Carreiras a que se

refere o art. 10 desta Lei somente poderão ser cedi dos ou

ter exercício fora do respectivo órgão de lotação  nas si-

tuações definidas no art. 1º da Lei nº 9.625, de 7 de abril

de 1998, e, ainda, nas seguintes:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de

Analista de Comércio Exterior:

a) cedidos para o exercício de cargos em comissão

nos seguintes órgãos:

1. Ministério do Turismo;

2. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento;

3. Ministério da Fazenda; e

4. Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão;

b) exercício provisório ou prestação de colabora-

ção temporária, para a realização de outras ativida des con-

sideradas estratégicas de Governo relacionadas ao c omércio

exterior, expressamente definidas, mediante ato do Ministro

de Estado do Desenvolvimento, da Indústria e do Com ércio

Exterior;

III - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira

de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gove rnamen-

tal, independentemente de cessão ou requisição, med iante

autorização do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamen-

to e Gestão, nos órgãos e entidades da administraçã o públi-

ca federal direta, autárquica e fundacional;

IV - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-
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rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

V - cessões para o exercício dos cargos de Secre-

tário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura  de ca-

pital ou de município com mais de 500.000 (quinhent os mil)

habitantes, de cargos em comissão de nível equivale nte ou

superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrit o Fede-

ral e Municípios, e de dirigente máximo de entidade  da ad-

ministração pública desses entes federados; e

VI - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral.

Seção IV
Das Carreiras do Banco Central do Brasil

Art. 19. O Anexo II da Lei nº 9.650, de 27 de

maio de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo V  desta

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir da dat a nele

especificada.

Art. 20. A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998,

passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivo s:

“Art. 9º-A A partir de 1º de julho de

2008, passam a ser remunerados exclusivamente por

subsídio, fixado em parcela única, vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional,

abono, prêmio, verba de representação ou outra

espécie remuneratória, os titulares dos seguintes

cargos de provimento efetivo da Carreira de Espe-

cialista do Banco Central do Brasil:

I - Analista do Banco Central do Bra-

sil; e
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II - Técnico do Banco Central do Bra-

sil.

Parágrafo único. Os valores do subsídio

dos titulares dos cargos a que se refere o caput

deste artigo são os fixados no Anexo II-A, com

efeitos financeiros a partir das datas nele espe-

cificadas.”

“Art. 9º-B Estão compreendidas no sub-

sídio e não são mais devidas aos titulares dos

cargos a que se refere o art. 9 o-A desta Lei, a

partir de 1 o de julho de 2008, as seguintes espé-

cies remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Qualificação - GQ,

de que trata o art. 10 desta Lei;

III - Gratificação de Atividade do Ban-

co Central - GABC, de que trata o art. 11 desta

Lei; e

IV - Vantagem Pecuniária Individual -

VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho

de 2003.

Parágrafo único. Considerando o dispos-

to no art. 9º-A desta Lei, os titulares dos car-

gos nele referidos não fazem jus à percepção das

vantagens de que trata a Lei Delegada n o 13, de

27 de agosto de 1992.”

“Art. 9º-C Além das parcelas e vanta-

gens de que trata o art. 9º-B, não são devidas

aos titulares dos cargos a que se refere o art.

9º-A desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008,

as seguintes parcelas:
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I - vantagens pessoais e Vantagens Pes-

soais Nominalmente Identificadas - VPNI, de qual-

quer origem e natureza;

II - diferenças individuais e resíduos,

de qualquer origem e natureza;

III - valores incorporados à remunera-

ção decorrentes do exercício de função de dire-

ção, chefia ou assessoramento ou de cargo de pro-

vimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração

referentes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração

a título de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proven-

tos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da

Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos

arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de repre-

sentação;

IX - adicional pelo exercício de ativi-

dades insalubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de servi-

ço extraordinário; e

XII - outras gratificações e adicio-

nais, de qualquer origem e natureza, que não es-

tejam explicitamente mencionados no art. 9º-E

desta Lei.”
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“Art. 9º-D Os servidores integrantes da

Carreira de que trata o art. 9º-A desta Lei não

poderão perceber cumulativamente com o subsídio

quaisquer valores ou vantagens incorporadas à re-

muneração por decisão administrativa, judicial ou

extensão administrativa de decisão judicial, de

natureza geral ou individual, ainda que decorren-

tes de sentença judicial transitada em julgado.”

“Art. 9º-E O subsídio dos integrantes

da Carreira de que trata o art. 9º-A desta Lei

não exclui o direito à percepção, nos termos da

legislação e regulamentação específica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tra-

tam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o

§ 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da  Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de fun-

ção de direção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas

em lei.”

“Art. 9º-F A aplicação das disposições

contidas nos arts. 9º-A a 9º-E desta Lei aos ser-

vidores ativos, aos inativos e aos pensionistas

não poderá implicar redução de remuneração, de

proventos e de pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remune-

ração, de provento ou de pensão, em decorrência

da aplicação do disposto nesta Lei, eventual di-

ferença será paga a título de parcela complemen-
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tar de subsídio, de natureza provisória, que será

gradativamente absorvida por ocasião do desenvol-

vimento no cargo ou na Carreira por progressão ou

promoção, ordinária ou extraordinária, da reorga-

nização ou da reestruturação dos cargos e da Car-

reira ou das remunerações, de que trata o art.

9º-A desta Lei, da concessão de reajuste ou van-

tagem de qualquer natureza, bem como da implanta-

ção dos valores constantes do Anexo II-A desta

Lei.

§ 2º A parcela complementar de subsídio

referida no § 1 o deste artigo estará sujeita ex-

clusivamente à atualização decorrente de revisão

geral da remuneração dos servidores públicos fe-

derais.”

“Art. 9º-G Aplica-se às aposentadorias

concedidas aos servidores integrantes da Carreira

de que trata o art. 9º-A desta Lei e às pensões,

ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas

pelos arts. 1º e 2º da Lei n o 10.887, de 18 de

junho de 2004, no que couber, o disposto nos

arts. 9º-A a 9º-F em relação aos servidores que

se encontram em atividade.”

Art. 21. O parágrafo único do art. 11 da Lei n o

9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a  seguin-

te redação:

“Art. 11. ............................

Parágrafo único. A partir de 1º de mar-

ço de 2008 e até 30 de junho de 2008, a gratifi-

cação de que trata o caput deste artigo será paga

aos servidores que a ela fazem jus em valor cor-
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respondente a 75% (setenta e cinco por cento) in-

cidentes sobre o maior vencimento básico do res-

pectivo cargo.”(NR)

Art. 22. Aos titulares dos cargos integrantes da

Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil  aplica-

se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimen to do

exercício de outra atividade remunerada, pública ou  priva-

da, potencialmente causadora de conflito de interes ses,

ressalvado o exercício do magistério, havendo compa tibili-

dade de horários.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Pres idente

do Banco Central do Brasil, para cada situação espe cífica,

observados os termos do regulamento, e a participaç ão em

conselhos de administração e fiscal das empresas pú blicas e

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e c ontrola-

das, bem como quaisquer empresas em que a União, di reta ou

indiretamente, detenha participação no capital soci al.

Art. 23. Os integrantes da Carreira de Especia-

lista do Banco Central do Brasil somente poderão se r cedi-

dos ou ter exercício fora do Banco Central do Brasi l e de

suas unidades nas seguintes situações:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;
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III - cessão para o exercício de cargos em comis-

são nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro de Estado;

b) Secretaria-Executiva;

c) Secretaria de Política Econômica;

d) Secretaria de Acompanhamento Econômico;

e) Secretaria de Assuntos Internacionais;

f) Secretaria do Tesouro Nacional;

g) Secretaria Extraordinária de Reformas Econômi-

cas e Fiscais;

h) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Na-

cional; e

i) Conselho de Controle de Atividades Financeiras

- COAF;

IV - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

V - cessões para o exercício dos cargos de Secre-

tário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura  de ca-

pital ou de município com mais de 500.000 (quinhent os mil)

habitantes, de cargos em comissão de nível equivale nte ou

superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, do Dist rito Fe-

deral e dos Municípios, e de dirigente máximo de en tidade

da administração pública desses entes federados.

Art. 24. A Lei n o 9.650, de 27 de maio de 1998,

passa a vigorar acrescida do Anexo II-A, na forma d o Anexo

VI desta Lei.
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Seção V
Da Carreira de Diplomata

Art. 25. Os titulares dos cargos de provimento

efetivo da Carreira de Diplomata, que integra o Ser viço Ex-

terior Brasileiro nos termos do art. 2º da Lei n o 11.440,

de 29 de dezembro de 2006, passam a ser remunerados  exclu-

sivamente por subsídio, fixado em parcela única, ve dado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abon o, prê-

mio, verba de representação ou outra espécie remune ratória.

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são

os fixados no Anexo VII desta Lei, com efeitos fina nceiros

a partir das datas nele especificadas.

Art. 26. Estão compreendidas no subsídio e não

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se refere o

art. 25 desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008,  as se-

guintes espécies remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Di-

plomática - GDAD, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.479,

de 28 de junho de 2002; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art.

25 desta Lei, os titulares dos cargos nele referido s não

fazem jus à percepção das seguintes vantagens  remu nerató-

rias:

I - Gratificação de Habilitação Profissional e

Acesso, de que tratam o inciso V do caput do art. 3 o do De-

creto-Lei n o 2.405, de 29 de dezembro de 1987, e o inciso
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IV do § 5 o do art. 2 o da Lei n o 7.923, de 12 de dezembro de

1989; e

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 27. Além das parcelas e vantagens de que

trata o art. 26 desta Lei, não são devidas aos titu lares

dos cargos a que se refere o art. 25 desta Lei, a p artir de

1º de julho de 2008, as seguintes parcelas:

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711,  de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº  8.112,

de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e
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XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 29 desta Lei.

Art. 28. Os servidores integrantes da Carreira de

que trata o art. 25 desta Lei não poderão perceber cumula-

tivamente com o subsídio quaisquer valores ou vanta gens in-

corporadas à remuneração por decisão administrativa , judi-

cial ou extensão administrativa de decisão judicial , de na-

tureza geral ou individual, ainda que decorrentes d e sen-

tença judicial transitada em julgado.

Art. 29. O subsídio dos integrantes da Carreira

de que trata o art. 25 desta Lei não exclui o direi to à

percepção, nos termos da legislação e regulamentaçã o espe-

cífica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tratam o § 19

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o §

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19  de de-

zembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 30. Aplica-se às aposentadorias concedidas

aos servidores integrantes da Carreira a que se ref ere o

art. 25 desta Lei e às pensões, ressalvadas as apos entado-

rias e pensões reguladas pelos arts. 1º e 2º da Lei  nº

10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o di sposto

nesta Lei em relação aos servidores que se encontra m em

atividade.
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Art. 31. Aos titulares dos cargos integrantes da

Carreira de Diplomata aplica-se o regime de dedicaç ão ex-

clusiva, com o impedimento do exercício de outra at ividade

remunerada, pública ou privada, potencialmente caus adora de

conflito de interesses, ressalvado o exercício do m agisté-

rio, havendo compatibilidade de horários.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Mini stro de

Estado das Relações Exteriores, para cada situação especí-

fica, observados os termos do regulamento, e a part icipação

em conselhos de administração e fiscal das empresas  públi-

cas e sociedades de economia mista, suas subsidiári as e

controladas, bem como quaisquer empresas em que a U nião,

direta ou indiretamente, detenha participação no ca pital

social.

Art. 32. Os integrantes da Carreira de Diplomata

somente poderão ser cedidos ou ter exercício fora d o res-

pectivo órgão de lotação nas seguintes situações:

I - requisição prevista em lei para órgãos e en-

tidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral;

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de



30

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Dist rito Fe-

deral e Municípios, e de dirigente máximo de entida de da

administração pública desses entes federados; e

V - cessão para o exercício de cargos em comissão

em Secretarias de Assuntos Internacionais e órgãos equiva-

lentes da administração direta do Poder Executivo.

Art. 33. A aplicação das disposições contidas nos

arts. 25 a 28 desta Lei aos servidores ativos, aos inativos

e aos pensionistas não poderá implicar redução de r emunera-

ção, de proventos e de pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Lei, eventual diferença será paga a tít ulo de

parcela complementar de subsídio, de natureza provi sória,

que será gradativamente absorvida por ocasião do de senvol-

vimento no cargo ou na Carreira por progressão ou p romoção,

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da  rees-

truturação dos cargos e das Carreiras ou das remune rações,

de que trata esta Seção, da concessão de reajuste o u vanta-

gem de qualquer natureza, bem como da implantação d os valo-

res constantes do Anexo VII desta Lei.

§ 2 o A parcela complementar de subsídio referida

no § 1 o deste artigo estará sujeita exclusivamente à atua-

lização decorrente de revisão geral da remuneração dos ser-

vidores públicos federais.
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Seção VI
Do Plano de Carreiras e Cargos da Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP

Art. 34. Fica estruturado o Plano de Carreiras e

Cargos da Superintendência de Seguros Privados - SU SEP,

abrangendo os titulares de cargos de provimento efe tivo do

Quadro de Pessoal da Susep, de que tratam o art. 38  do De-

creto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei  nº

9.015, de 30 de março de 1995, composto pelas segui ntes

Carreiras e cargos:

I - de nível superior, Carreira de Analista Téc-

nico da Susep, composta pelos cargos de Analista Té cnico da

Susep; e

II - de nível intermediário, cargos de provimento

efetivo de nível intermediário do  Quadro de  Pesso al da

Susep.

Parágrafo único. Os cargos a que se referem os

incisos I e II do caput deste artigo são de provimento efe-

tivo e regidos pela Lei n o 8.112, de 11 de dezembro de

1990.

Art. 35. Os cargos de nível superior e  interme-

diário do Plano de Carreiras e Cargos da Susep são agrupa-

dos em classes e padrões, conforme estabelecido no Anexo

VIII desta Lei.

§ 1º Os atuais cargos ocupados cujos titulares

tenham observado o disposto no § 3º do art. 52 dest a Lei,

bem como os cargos vagos e os demais, à medida que vagarem,

de Analista Técnico da Susep do quadro de Pessoal d a Susep

passam a integrar a Carreira de que trata o  inciso  I do

caput do art. 34 desta Lei.



32

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não repre-

senta, para qualquer efeito legal, inclusive para e feito de

aposentadoria, descontinuidade em relação ao cargo e às

atribuições desenvolvidas pelos seus titulares.

§ 3 o Os cargos de nível intermediário do Quadro

de Pessoal da Susep, de que trata o inciso II do caput do

art. 34 desta Lei, vagos em 29 de agosto de 2008 e os que

vierem a vagar, são transformados em cargos de Agen te Exe-

cutivo da Susep.

Art. 36. A Carreira e os cargos do Plano de Car-

reiras e Cargos da Susep destinam-se ao exercício d as res-

pectivas atribuições em diferentes níveis de comple xidade e

responsabilidade, bem como ao exercício de atividad es de

natureza técnica, administrativa e de gestão relati vas à

regulação, supervisão, fiscalização e incentivo das  ativi-

dades de seguros, previdência complementar aberta, capita-

lização e resseguros.

Art. 37. É de 40 (quarenta) horas semanais a car-

ga horária de trabalho dos titulares dos cargos int egrantes

do Plano de Carreiras e Cargos da Susep, ressalvada s as hi-

póteses amparadas em legislação específica.

Art. 38. Incumbe aos titulares dos cargos de Ana-

lista Técnico da Susep o desenvolvimento de ativida des li-

gadas a controle econômico, financeiro e contábil d as enti-

dades supervisionadas; fiscalização, controle e ori entação

às entidades supervisionadas; execução das atividad es rela-

cionadas a regimes especiais; realização de  estudo s atua-

riais e de normas técnicas no âmbito das operações realiza-

das pelas entidades supervisionadas; análise da aut orização

de produtos; implantação, administração e gerenciam ento de

sistemas informatizados; prestação de suporte técni co e
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operacional aos usuários; execução de outras ativid ades

compatíveis com o nível de complexidade das atribui ções do

cargo e o exercício das atribuições previstas em le is e re-

gulamentos específicos, em especial o disposto no a rt. 1º

da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995.

Art. 39. Sem prejuízo das atuais atribuições, é

atribuição geral dos cargos de nível intermediário do Qua-

dro de Pessoal da Susep oferecer suporte especializ ado às

atividades decorrentes das atribuições definidas no  art. 38

desta Lei.

Art. 40. São requisitos para ingresso na classe

inicial dos cargos de que tratam os incisos I e II do caput

do art. 34 desta Lei:

I - aprovação em concurso público de provas ou de

provas e títulos;

II - diploma de conclusão de ensino superior em

nível de graduação, em cursos reconhecidos pelo Min istério

da Educação e, se for o caso, habilitação legal esp ecífica,

conforme definido no edital do concurso, para os ca rgos de

nível superior; e

III - certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente e habilitação legal específica, se for o caso,

fornecido por instituição de ensino oficialmente au toriza-

da, conforme definido no edital do concurso, para o s cargos

de nível intermediário.

§ 1º O concurso público referido no inciso I do

caput deste artigo poderá ser organizado em uma ou mais

etapas, incluindo curso de formação quando julgado perti-

nente, conforme dispuser o edital de abertura do ce rtame e

observada a legislação pertinente.
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§ 2º O concurso público a que se refere o § 1º

deste artigo poderá ser realizado por áreas de espe cializa-

ção referentes à área de formação do candidato, con forme

dispuser o edital de abertura do certame.

Art. 41. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos

da Susep ocorrerá mediante progressão funcional e p romoção.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste ar-

tigo, progressão é a passagem do servidor para o pa drão de

vencimento imediatamente superior dentro de uma mes ma clas-

se, e promoção, a passagem do servidor do último pa drão de

uma classe para o primeiro padrão da classe imediat amente

superior.

§ 2º Ato do Poder Executivo regulamentará os cri-

térios de concessão de progressão funcional e promo ção de

que trata o caput deste artigo.

Art. 42. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos

da Susep obedecerá às seguintes regras:

I - interstício mínimo de 12 (doze) meses entre

cada progressão;

II - habilitação em avaliação de desempenho indi-

vidual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta po r cento)

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no

interstício considerado para a progressão; e

III - competência e qualificação profissional.

§ 1º O interstício para fins de progressão  fun-

cional será:

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e
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II - suspenso nos casos em que o servidor se

afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a  partir

do retorno à atividade.

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas as pro-

gressões e promoções dos titulares de cargos integr antes do

Plano de Carreiras e Cargos da Susep, elas serão co ncedidas

observando-se as normas vigentes em 28 de agosto de  2008.

§ 3 o Na contagem do interstício necessário à pro-

moção e à progressão, será aproveitado o tempo comp utado

até 28 de agosto de 2008.

Art. 43. São pré-requisitos mínimos para promoção

às classes dos cargos de nível superior do Plano de  Carrei-

ras e Cargos da Susep:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 160  (cento

e sessenta) horas, e qualificação  profissional  co m expe-

riência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo es pecífico

de atuação do cargo;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 240  (duzen-

tas e quarenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo e specífi-

co de atuação do cargo; e

III - para a Classe Especial, ser detentor de

certificado de conclusão de curso de especialização  ou de

formação específica equivalente a, no mínimo, 360 ( trezen-

tas e sessenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 11 (onze) anos, ambos no campo especí-

fico de atuação do cargo.
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Art. 44. São pré-requisitos mínimos para promoção

às classes dos cargos de nível intermediário do Pla no de

Carreiras e Cargos da Susep:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 120  (cento

e vinte) horas, ou diploma de conclusão de curso su perior e

qualificação profissional com experiência mínima de  5 (cin-

co) anos, ambas no campo específico de atuação de c ada car-

go;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 200  (duzen-

tas) horas, ou diploma de conclusão de curso superi or e

qualificação profissional com experiência mínima de  (oito)

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 280

(duzentas e oitenta) horas, ou diploma de conclusão  de cur-

so superior e qualificação profissional com experiê ncia mí-

nima de 11 (onze) anos, ambas no campo específico d e atua-

ção de cada cargo.

Art. 45. Cabe à Susep implementar programa perma-

nente de capacitação, treinamento e desenvolvimento , desti-

nado a assegurar a profissionalização dos titulares  dos

cargos integrantes do seu Plano de Carreiras e Carg os.

Parágrafo único. Para fins de promoção, cada

evento de capacitação poderá ser computado uma únic a vez.

Art. 46. Os titulares dos cargos integrantes da

Carreira a que se refere o inciso I do caput do art. 34

desta Lei passam a ser remunerados exclusivamente p or sub-

sídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qual-
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quer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de re-

presentação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são

os fixados no Anexo IX desta Lei, com efeitos finan ceiros a

partir das datas nele especificadas.

Art. 47. Estão compreendidas no subsídio e não

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se refere o

inciso I do caput do art. 34 desta Lei, a partir de 1º de

julho de 2008, as seguintes espécies remuneratórias :

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de

Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, de que tra ta o

art. 13 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de s etembro

de 2001; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art.

46 desta Lei, os titulares dos cargos nele referido s não

fazem jus à percepção das seguintes vantagens  remu nerató-

rias:

I - Retribuição Variável da Superintendência de

Seguros Privados, de que trata a Lei n o 9.015, de 30 de

março de 1995; e

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 48. Além das parcelas e vantagens de que

trata o art. 47 desta Lei, não são devidas aos titu lares

dos cargos a que se refere o inciso I do caput do art. 34

desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008, as segu intes

parcelas:
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I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711,  de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº  8.112,

de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 50 desta Lei.

Art. 49. Os servidores integrantes da Carreira de

que trata o inciso I do caput do art. 34 desta Lei não po-

derão perceber cumulativamente com o subsídio quais quer va-

lores ou vantagens incorporadas à remuneração por d ecisão

administrativa, judicial ou extensão administrativa  de de-
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cisão judicial, de natureza geral ou individual, ai nda que

decorrentes de sentença judicial transitada em julg ado.

Art. 50. O subsídio dos integrantes das Carreiras

de que trata o inciso I do caput do art. 34 desta Lei não

exclui o direito à percepção, nos termos da legisla ção e

regulamentação específica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tratam o § 19

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o §

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19  de de-

zembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 51. A estrutura remuneratória dos titulares

dos cargos de nível intermediário a que se refere o  inciso

II do caput do art. 34 desta Lei e dos cargos de nível su-

perior integrantes do quadro suplementar a que se r efere o

§ 5º do art. 52 desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008,

terá a seguinte composição:

I - Vencimento Básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividades de

Suporte na Susep - GDASUSEP.

§ 1 o Os padrões de vencimento básico dos cargos

referidos no caput deste artigo são os constantes do Anexo

X desta Lei, com efeitos financeiros a partir das d atas

nele especificadas.

§ 2 o Os titulares dos cargos a que se refere o

caput deste artigo não farão jus, a partir de 1º de julh o
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de 2008, à percepção das seguintes gratificações e vanta-

gens:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de

Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, de que tra ta o

art. 13 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de s etembro

de de 2001; e

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que

trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 52. Os servidores titulares dos cargos de

níveis superior e intermediário do Quadro de  Pesso al da

Susep serão enquadrados nos cargos do Plano de Carr eiras e

Cargos da Susep, de acordo com as respectivas atrib uições,

os requisitos de formação profissional e a posição relativa

na Tabela remuneratória, nos termos do Anexo XI des ta Lei.

§ 1º É vedada a mudança do nível do cargo ocupado

pelo servidor em decorrência do disposto no caput deste ar-

tigo.

§ 2º O posicionamento dos aposentados e dos pen-

sionistas nas Tabelas remuneratórias constantes dos  Anexos

IX e X desta Lei será referenciado à situação em qu e o ser-

vidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se

originou a pensão, respeitadas as alterações relati vas a

posicionamentos decorrentes de legislação específic a.

§ 3º Serão enquadrados, na Carreira de que trata

o inciso I do caput do art. 34 desta Lei, os cargos que te-

nham titulares cuja investidura haja observado as p ertinen-

tes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de

outubro de 1988 e, se posterior a essa data, tenha decorri-

do de aprovação em concurso público.
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§ 4º À Susep incumbe verificar, caso a caso, a

regularidade da aplicação do disposto no § 3º deste  artigo,

quanto aos enquadramentos efetivados.

§ 5 o Os cargos efetivos ocupados de nível  supe-

rior do Quadro de Pessoal da Susep que, em decorrên cia do

disposto no § 3º deste artigo, não puderam ser tran spostos

para a Carreira de que trata o inciso I do caput do art. 34

desta Lei comporão quadro suplementar em extinção.

§ 6 o O quadro suplementar a que se refere o § 5º

deste artigo inclui-se no Plano de Carreiras e Carg os da

Susep.

Art. 53. A aplicação das disposições desta Lei

aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionis tas não

poderá implicar redução de remuneração, de provento s e de

pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nos arts. 46 e 51 desta Lei, eventual diferen ça será

paga:

I - aos servidores integrantes da Carreira de que

trata o inciso I do caput do art. 34 desta Lei, a título de

parcela complementar de subsídio, de natureza provi sória,

que será gradativamente absorvida por ocasião do de senvol-

vimento no cargo ou na Carreira por progressão ou p romoção

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da  rees-

truturação dos cargos e das Carreiras ou das remune rações

previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou va ntagem

de qualquer natureza, bem como da implantação dos v alores

constantes do Anexo IX desta Lei; e

II - aos servidores de que trata o inciso II do

caput do art. 34 desta Lei e aos integrantes do quadro su -
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plementar a que se refere o § 5º do art. 52 desta L ei, a

título de vantagem pessoal nominalmente identificad a, de

natureza provisória, que será gradativamente absorv ida por

ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão ou pro-

moção ordinária ou extraordinária, da reorganização  ou da

reestruturação dos cargos ou das remunerações previ stas

nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer

natureza, bem como da implantação dos valores const antes do

Anexo X desta Lei.

§ 2º A parcela complementar de subsídio e a van-

tagem pessoal nominalmente identificada referidas n os inci-

sos I e II do § 1º deste artigo estarão sujeitas ex clusiva-

mente à atualização decorrente de revisão geral da remune-

ração dos servidores públicos federais.

Art. 54. Aplica-se às aposentadorias concedidas

aos servidores integrantes do Plano de Carreiras e Cargos

da Susep de que trata o art. 34 desta Lei e às pens ões,

ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas p elos

arts. 1 o e 2 o da Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004, no

que couber, o disposto nesta Lei em relação aos ser vidores

que se encontram em atividade.

Art. 55. Fica instituída, a partir de 1º de julho

de 2008, a Gratificação de Desempenho de Atividade Especí-

fica da Susep - GDASUSEP, devida exclusivamente aos  servi-

dores de nível intermediário do Quadro de Pessoal d a Susep,

de que trata o inciso II do caput do art. 34 desta Lei e

aos titulares de cargos integrantes do quadro suple mentar a

que se refere o § 5 o do art. 52 desta Lei, quando em exer-

cício de atividades na Susep.
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Art. 56. A GDASUSEP será atribuída em função do

alcance de metas de desempenho individual do servid or e de

desempenho institucional da Susep.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a

aferir o desempenho do servidor no exercício das at ribui-

ções do cargo ou função, com foco na  contribuição indivi-

dual para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa

a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objet ivos or-

ganizacionais.

§ 3º A GDASUSEP será paga com observância dos se-

guintes limites:

I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 30 (trinta) pontos por servidor,

correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo

XII desta Lei.

§ 4º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste

artigo, a pontuação referente à GDASUSEP terá a seg uinte

distribuição:

I - até 20 (vinte) pontos percentuais de seu li-

mite máximo serão atribuídos em função dos resultad os obti-

dos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos percentuais de seu

limite máximo serão atribuídos em função dos result ados ob-

tidos na avaliação de desempenho institucional.

§ 5 o Os valores a serem pagos a título de GDASU-

SEP serão calculados multiplicando-se o somatório d os pon-

tos auferidos nas avaliações de desempenho individu al e

institucional pelo valor do ponto constante do Anex o XII

desta Lei, observada a classe e o padrão em que se encontra

posicionado o servidor.



44

§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os cri-

térios gerais a serem observados para a realização das ava-

liações de  desempenho  individual e  institucional   da

GDASUSEP.

§ 7º Os critérios e procedimentos específicos de

avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDASUSEP serão estabelecidos em ato d o Presi-

dente da Susep, observada a legislação vigente.

§ 8º As metas referentes à avaliação de desempe-

nho institucional serão fixadas anualmente em ato d o Minis-

tro de Estado da Fazenda, observada a legislação vi gente.

Art. 57. Até que seja instituído o ato a que se

refere o § 6º do art. 56 desta Lei e processados os  resul-

tados da primeira avaliação individual e institucio nal, to-

dos os servidores que fizerem jus à GDASUSEP deverã o perce-

bê-la em valor correspondente ao último percentual recebido

a título de Gratificação de Desempenho de Atividade  de Au-

ditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, convertido e m pontos

que serão multiplicados pelo valor constante do Ane xo XII

desta Lei, conforme disposto no § 5º do art. 56 des ta Lei.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efei-

tos financeiros a partir da data de publicação do a to a que

se refere o § 6º do art. 56 desta Lei, devendo ser compen-

sadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor .

§ 2º O disposto no caput deste artigo e  no  seu

§ 1º aplica-se aos ocupantes de cargos comissionado s que

fazem jus à GDASUSEP.

Art. 58. A GDASUSEP não servirá de base de cálcu-

lo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

Art. 59. O titular de cargo efetivo de que trata

o inciso II do caput do art. 34 desta Lei e o titular de
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cargo de nível superior integrante do quadro suplem entar a

que se refere o § 5º do art. 52 desta Lei, em exerc ício na

Susep, quando investido em cargo em comissão ou fun ção de

confiança fará jus à GDASUSEP da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou car-

gos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento S uperio-

res - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, percebe rão a

respectiva gratificação de desempenho calculada con forme

disposto no § 5º do art. 56 desta Lei; e

II - os investidos em cargos em comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nívei s 6, 5,

4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratifi cação de

desempenho calculada com base no valor máximo da pa rcela

individual, somado ao resultado da avaliação instit ucional

do período.

Art. 60. O titular de cargo efetivo de que trata

o inciso II do caput do art. 34 desta Lei e o titular de

cargo de nível superior integrante do quadro suplem entar a

que se refere o § 5º do art. 52 desta Lei, quando n ão se

encontrar  em exercício  na Susep, somente  fará ju s  à

GDASUSEP nas seguintes situações:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o Ministério da Fazenda ou para

entidades a ele vinculadas, situação na qual perceb erão a

respectiva gratificação de desempenho calculada com  base

nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercí-

cio na Susep;

III - cessões para o exercício de cargo de Natu-

reza Especial ou cargos em comissão de nível igual ou supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,
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ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

IV - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

V - cessões para o exercício dos cargos de Secre-

tário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura  de ca-

pital ou de município com mais de 500.000 (quinhent os mil)

habitantes, de cargos em comissão de nível equivale nte ou

superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrit o Fede-

ral e Municípios, e de dirigente máximo de entidade  da ad-

ministração pública desses entes federados.

§ 1º Nas situações referidas nos incisos I e II

do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDASUSEP cal-

culada com base nas regras aplicáveis como se estiv esse em

efetivo exercício na Susep.

§ 2º Nas situações referidas nos inciso III, IV e

V do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDASUSEP

calculada com base no resultado da avaliação instit ucional

do período.

§ 3º A avaliação institucional referida neste ar-

tigo será a da Susep.

Art. 61. O servidor  ativo  beneficiário  da

GDASUSEP que obtiver na avaliação de desempenho ind ividual

pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do v alor má-

ximo dessa parcela será imediatamente submetido a p rocesso

de capacitação ou de análise da adequação funcional , con-

forme o caso, sob responsabilidade da Susep.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção
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de medidas que possam propiciar a melhoria do desem penho do

servidor.

Art. 62. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são com manutenção do cargo efetivo, o servidor que  faça

jus ao GDASUSEP continuará a percebê-la em valor co rrespon-

dente ao da última pontuação que lhe foi atribuída,  na con-

dição de ocupante de cargo em comissão, até que sej a pro-

cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 63. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a GDASUSEP em valor

correspondente ao da última pontuação obtida, até q ue seja

processada a sua primeira avaliação após o retorno.

§ 1 o O disposto no caput deste artigo não se

aplica aos casos de cessão.

§ 2 o Até que seja processada a sua primeira ava-

liação de desempenho que venha a surtir efeito fina nceiro,

o servidor que tenha retornado de licença sem venci mento ou

cessão ou outro afastamento sem direito à  percepçã o da

GDASUSEP, no decurso do ciclo de avaliação, receber á a gra-

tificação no valor correspondente a 80 (oitenta) po ntos.

Art. 64. Para fins de incorporação da GDASUSEP

aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão  adota-

dos os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratific ação

será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor

máximo do respectivo nível, classe e padrão; e

II - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas após 19 de fevereiro de 2004:
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a) quando ao servidor que deu origem à aposenta-

doria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3 º e 6º

da Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 2003,

e no art. 3º da Emenda Constitucional n o 47, de 5 de julho

de 2005, aplicar-se-á o percentual constante do inc iso I do

caput deste artigo; e

b) aos demais casos aplicar-se-á, para fins de

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na  Lei n o

10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 65. Aos titulares dos cargos integrantes da

Carreira de Analista Técnico da Susep aplica-se o r egime de

dedicação exclusiva, com impedimento do exercício d e outra

atividade remunerada, pública ou privada, potencial mente

causadora de conflito de interesses, ressalvado o e xercício

do magistério, havendo compatibilidade de horários.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Pres idente

da Susep, para cada situação específica, observados  os ter-

mos do regulamento, e a participação em conselhos d e admi-

nistração e fiscal das empresas públicas e sociedad es de

economia mista, suas subsidiárias e controladas, be m como

quaisquer empresas em que a União, direta ou indire tamente,

detenha participação no capital social.

Art. 66. Os integrantes da Carreira de Analista

Técnico da Susep somente poderão ser cedidos ou ter  exercí-

cio fora do respectivo órgão de lotação nas  seguin tes si-

tuações:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;
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II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível  igual o u supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral;

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Dist rito Fe-

deral e Municípios, e de dirigente máximo de entida de da

administração pública desses entes federados; e

V - cessão para o exercício de cargos em comissão

nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro de Estado; e

b) Secretaria-Executiva.

Seção VII
Do Plano de Carreiras e Cargos da Comissão de Valor es

Mobiliários - CVM

Art. 67. Fica estruturado o Plano de Carreiras e

Cargos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ab rangendo

os titulares de cargos de provimento efetivo do Qua dro de

Pessoal da CVM, de que trata o art. 3º da Lei nº 6. 385, de

7 de dezembro de 1976, e a Lei nº 9.015, de 30 de m arço de

1995, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:

I - de nível superior:



50

a) Carreira de Analista da CVM, composta pelos

cargos de Analista da CVM; e

b) Carreira de Inspetor da CVM, composta pelos

cargos de Inspetor da CVM;

II - de nível intermediário, cargos de Agente

Executivo da CVM e de Auxiliar de Serviços Gerais d o Quadro

de Pessoal da CVM.

Parágrafo único. Os cargos a que se referem os

incisos I e II do caput deste artigo são de provimento efe-

tivo e regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro  de

1990.

Art. 68. Os cargos de nível superior e  interme-

diário do Plano de Carreiras e Cargos da CVM são ag rupados

em classes e padrões, conforme estabelecido no Anex o XIII

desta Lei.

§ 1 o Os atuais cargos ocupados cujos titulares

tenham observado o disposto no § 3º do art. 87 dest a Lei,

bem como os cargos vagos e os demais à medida que v agarem,

de Analista da CVM e de Inspetor da CVM passam a in tegrar

as Carreiras de que tratam, respectivamente, as alí neas a e

b do inciso I do caput do art. 67 desta Lei.

§ 2 o O disposto no § 1º deste artigo não repre-

senta, para qualquer efeito legal, inclusive para e feito de

aposentadoria, descontinuidade em relação ao cargo e às

atribuições desenvolvidas pelos seus titulares.

§ 3 o Os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais va-

gos em 29 de agosto de 2008 e os que vierem a vagar  são

transformados em cargos de Agente Executivo.

Art. 69. As Carreiras e os cargos do Plano de

Carreiras e Cargos da CVM destinam-se ao exercício das res-

pectivas atribuições em diferentes níveis de comple xidade e
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responsabilidade, bem como ao exercício de atividad es de

natureza técnica, administrativa e de gestão relati vas à

regulação, supervisão e fiscalização dos mercados d e valo-

res mobiliários.

Art. 70. É de 40 (quarenta) horas semanais a car-

ga horária de trabalho dos titulares dos cargos int egrantes

do Plano de Carreiras e Cargos da CVM, ressalvadas as hipó-

teses amparadas em legislação específica.

Art. 71. Incumbe aos titulares dos cargos inte-

grantes das Carreiras de Analista e de Inspetor da CVM:

I - Cargo de Analista da CVM: desenvolvimento de

atividades ligadas ao controle, normatização, regis tro de

eventos e aperfeiçoamento do mercado de  valores  m obiliá-

rios, elaboração de normas de contabilidade e de au ditoria;

elaboração de normas contábeis e de auditoria e aco mpanha-

mento de auditores independentes; desenvolvimento e  audito-

ria de sistemas de processamento eletrônico de dado s e de

racionalização de métodos, procedimentos e tratamen to de

informações; planejamento e controle nas áreas de a dminis-

tração, recursos humanos, orçamento, finanças e aud itoria;

e o exercício das atribuições previstas em leis e r egula-

mentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da

Lei n o 9.015, de 30 de março de 1995; e

II - Cargo de Inspetor da CVM: fiscalização das

entidades atuantes no mercado de valores mobiliário s, apu-

rando e identificando irregularidades; orientar ins titui-

ções na adoção de controles e procedimentos adequad os; co-

letar elementos para a avaliação da situação econôm ico-

financeira das entidades fiscalizadas; instruir inq uéritos

instaurados pela CVM no exercício de suas competênc ias; e o

exercício das atribuições previstas em leis e regul amentos
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específicos, em especial o disposto no art. 1º da L ei n o

9.015, de 30 de março de 1995.

Art. 72. Sem prejuízo das atuais atribuições, é

atribuição geral do cargo de Agente Executivo da CV M ofere-

cer suporte especializado às atividades decorrentes  das

atribuições definidas no art. 71 desta Lei.

Art. 73. São requisitos para ingresso na classe

inicial dos cargos de que tratam as alíneas a e b do inciso

I e o inciso II do art. 67 desta Lei:

I - aprovação em concurso público de provas ou de

provas e títulos;

II - diploma de conclusão de ensino superior em

nível de graduação, em cursos reconhecidos pelo Min istério

da Educação e, se for o caso, habilitação legal esp ecífica,

conforme definido no edital do concurso, para os ca rgos de

nível superior; e

III - certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente e habilitação legal específica, se for o caso,

fornecido por instituição de ensino oficialmente au toriza-

da, conforme definido no edital do concurso, para o s cargos

de nível intermediário.

Art. 74. O concurso público referido no inciso I

do caput do art. 73 desta Lei poderá ser organizado em uma

ou mais etapas, incluindo curso de formação, quando  julgado

pertinente, conforme dispuser o edital de abertura do cer-

tame e observada a legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso público a que se re-

fere o caput deste artigo poderá ser realizado por áreas de

especialização referentes à área de formação do can didato,

conforme dispuser o edital de abertura do certame.
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Art. 75. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos

da CVM ocorrerá mediante progressão funcional e pro moção.

§ 1º Para os fins do disposto no  caput deste ar-

tigo, progressão é a passagem do servidor para o pa drão de

vencimento imediatamente superior dentro de uma mes ma clas-

se, e promoção, a passagem do servidor do último pa drão de

uma classe para o primeiro padrão da classe imediat amente

superior.

§ 2º Ato do Poder Executivo regulamentará os cri-

térios de concessão de progressão funcional e promo ção de

que trata o caput deste artigo.

Art. 76. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos

da CVM obedecerá às seguintes regras:

I - interstício mínimo de 12 (doze) meses entre

cada progressão;

II - habilitação em avaliação de desempenho indi-

vidual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta po r cento)

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no

interstício considerado para a progressão; e

III - competência e qualificação profissional.

§ 1º O interstício para fins de  progressão fun-

cional será:

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e

II - suspenso nos casos em que o servidor se

afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a  partir

do retorno à atividade.
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§ 2º Enquanto não forem regulamentadas, as pro-

gressões e promoções dos titulares de cargos integr antes do

Plano de Carreiras e Cargos da CVM, as progressões funcio-

nais e promoções de que trata o art. 75 desta Lei s erão

concedidas observando-se as normas vigentes em 28 d e agosto

de 2008.

§ 3º Na contagem do interstício necessário à pro-

moção e à progressão, será aproveitado o tempo comp utado

até 28 de agosto de 2008.

Art. 77. São pré-requisitos mínimos para promoção

às classes dos cargos de nível superior do Plano de  Carrei-

ras e Cargos da CVM:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 160  (cento

e sessenta) horas, e qualificação  profissional  co m expe-

riência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo es pecífico

de atuação do cargo;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 240  (duzen-

tas e quarenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo e specífi-

co de atuação do cargo; e

III - para a Classe Especial, ser detentor de

certificado de conclusão de curso de especialização  ou de

formação específica equivalente a, no mínimo, 360 ( trezen-

tas e sessenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 11 (onze) anos, ambos no campo especí-

fico de atuação do cargo.

Art. 78. São pré-requisitos mínimos para promoção

às classes do cargo de nível intermediário de Agent e Execu-
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tivo da CVM de que trata o inciso II do caput do ar t. 67

desta Lei:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 120  (cento

e vinte) horas, ou diploma de conclusão de curso su perior e

qualificação profissional com experiência mínima de  5 (cin-

co) anos, ambas no campo específico de atuação de c ada car-

go;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 200  (duzen-

tas) horas, ou diploma de conclusão de curso superi or e

qualificação profissional com experiência mínima de  8

(oito) anos, ambas no campo específico de atuação d e cada

cargo; e

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 280

(duzentas e oitenta) horas, ou diploma de conclusão  de cur-

so superior e qualificação profissional com experiê ncia mí-

nima de 11 (onze) anos, ambas no campo específico d e atua-

ção de cada cargo.

Art. 79. São pré-requisitos mínimos para promoção

às classes dos cargos de nível intermediário de Aux iliar de

Serviços Gerais da CVM, de que trata o inciso II do  caput

do art. 67 desta Lei:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 40 (quaren-

ta) horas, ou diploma de conclusão de curso superio r e qua-

lificação profissional com experiência mínima de 7 (sete)

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 80 (oiten-
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ta) horas, ou diploma de conclusão de curso superio r e qua-

lificação profissional com experiência mínima de 13  (treze)

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo,

(cento e vinte) horas, ou diploma de conclusão de c urso su-

perior e qualificação profissional com experiência mínima

de 19 (dezenove) anos, ambas no campo específico de  atuação

de cada cargo.

Art. 80. Cabe à CVM implementar programa perma-

nente de capacitação, treinamento e desenvolvimento , desti-

nado a assegurar a profissionalização dos titulares  dos

cargos integrantes do seu Plano de Carreiras e Carg os.

Parágrafo único. Para fins de promoção, cada

evento de capacitação poderá ser computado uma únic a vez.

Art. 81. Os titulares dos cargos integrantes das

Carreiras a que se referem as alíneas a e b do inciso I do

caput do art. 67 desta Lei passam a ser remunerados excl u-

sivamente por subsídio, fixado em parcela única, ve dado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abon o, prê-

mio, verba de representação ou outra espécie remune ratória.

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são

os fixados no Anexo XIV desta Lei, com efeitos fina nceiros

a partir das datas nele especificadas.

Art. 82. Estão compreendidas no subsídio e não

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se referem

as alíneas a e b do inciso I do caput do art. 67 desta Lei,

a partir de 1º de julho de 2008, as seguintes espéc ies re-

muneratórias:

I - Vencimento Básico;
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II - Gratificação de Desempenho de Atividade de

Auditoria de Valores Mobiliários, de que trata o ar t. 13 da

Medida Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art.

81 desta Lei, os titulares dos cargos nele referido s não

fazem jus à percepção das seguintes vantagens  remu nerató-

rias:

I - Retribuição Variável da Comissão de Valores

Mobiliários, de que trata a Lei n o 9.015, de 30 de março de

1995; e

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 83. Além das parcelas e vantagens de que

trata o art. 82 desta Lei, não são devidas aos titu lares

dos cargos a que se referem as alíneas a e b do inciso I do

caput do art. 67 desta Lei, a partir de 1º de julho de

2008, as seguintes parcelas:

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;
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VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711,  de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº  8.112,

de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 85 desta Lei.

Art. 84. Os servidores integrantes das Carreiras

de que tratam as alíneas a e b do inciso I do caput do art.

67 desta Lei não poderão perceber cumulativamente c om o

subsídio quaisquer valores ou vantagens incorporada s à re-

muneração por decisão administrativa, judicial ou e xtensão

administrativa de decisão judicial, de natureza ger al ou

individual, ainda que decorrentes de sentença judic ial

transitada em julgado.

Art. 85. O subsídio dos integrantes das Carreiras

de que tratam as alíneas a e b do inciso I do caput do art.

67 desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos

da legislação e regulamentação específica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tratam o § 19

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o §
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1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19  de de-

zembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 86. A estrutura remuneratória dos titulares

dos cargos de nível intermediário a que se refere o  inciso

II do caput do art. 67 desta Lei e dos cargos de nível su-

perior que integram o quadro suplementar de que tra ta o §

5º do art. 87 desta Lei, a partir de 1º de julho de  2008,

terá a seguinte composição:

I - Vencimento Básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Es-

pecíficas da CVM - GDECVM ou Gratificação de Desemp enho de

Atividades de Suporte da CVM - GDASCVM, conforme o caso.

§ 1º Os padrões de vencimento básico dos cargos

referidos no caput deste artigo são os constantes do Anexo

XV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas

nele especificadas.

§ 2º Os titulares dos cargos a que se refere o

caput deste artigo, conforme o cargo ocupado, deixarão d e

fazer jus, a partir de 1º de julho de 2008, à perce pção das

seguintes gratificações e vantagens:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de

Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, de que tr ata o

art. 13 da Medida Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro

de 2001;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de

Apoio Técnico-Administrativo da Comissão de Valores   Mobi-

liários - GDACVM, de que trata o art. 8º da Lei nº 11.094,

de 13 de janeiro de 2005; e
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III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 87. Os servidores titulares dos cargos de

níveis superior e intermediário do Quadro de Pessoa l da CVM

serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos

da CVM, de acordo com as respectivas atribuições, o s requi-

sitos de formação profissional e a posição relativa  na Ta-

bela, nos termos do Anexo XVI desta Lei.

§ 1º É vedada a mudança do nível do cargo ocupado

pelo servidor em decorrência do disposto no caput deste ar-

tigo.

§ 2º O posicionamento dos aposentados e dos pen-

sionistas nas Tabelas remuneratórias, constantes do s Anexos

XIV e XV desta Lei, será referenciado à situação em  que o

servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que

se originou a pensão, respeitadas as alterações rel ativas a

posicionamentos decorrentes de legislação específic a.

§ 3º Serão enquadrados nas Carreiras de que tra-

tam as alíneas a e b do inciso I do caput do art. 67 desta

Lei, os cargos que tenham titulares cuja investidur a haja

observado as pertinentes normas constitucionais e  ordiná-

rias anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se poster ior a

essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso  públi-

co.

§ 4º À CVM incumbe verificar, caso a caso, a re-

gularidade da aplicação do disposto no § 3º deste a rtigo,

quanto aos enquadramentos efetivados.

§ 5º Os cargos efetivos de nível superior do Qua-

dro de Pessoal da CVM que não foram transpostos par a as

Carreiras de que tratam as alíneas a e b do inciso I  do
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caput do art. 67 desta Lei comporão quadro suplementar em

extinção.

§ 6 o O quadro suplementar a que se refere o § 5º

inclui-se no Plano de Carreiras e Cargos da CVM.

Art. 88. A aplicação das disposições desta Lei

aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionis tas não

poderá implicar redução de remuneração, de provento s e de

pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Lei, eventual diferença será paga:

I - aos servidores integrantes das Carreiras de

que tratam as alíneas a e b do inciso I  do  caput do art.

67 desta Lei, a título de parcela complementar de s ubsídio,

de natureza provisória, que será gradativamente abs orvida

por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carre ira por

progressão ou promoção ordinária ou extraordinária,  da re-

organização ou da reestruturação dos cargos e das C arreiras

ou das remunerações previstas nesta Lei, da concess ão de

reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem como  da im-

plantação dos valores constantes do Anexo XIV desta  Lei; e

II - aos servidores de que tratam o inciso II do

caput do art. 67 e o § 5º do art. 87 desta Lei, a título  de

vantagem pessoal nominalmente identificada, de natu reza

provisória, que será gradativamente absorvida por o casião

do desenvolvimento no cargo por progressão ou promo ção or-

dinária ou extraordinária, da reorganização ou da r eestru-

turação dos cargos ou das remunerações previstas ne sta Lei,

da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer na tureza,

bem como da implantação dos valores constantes do A nexo XV

desta Lei.
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§ 2º A parcela complementar de subsídio e a van-

tagem pessoal nominalmente identificada referidas n os inci-

sos I e II do § 1º deste artigo estarão sujeitas ex clusiva-

mente à atualização decorrente de revisão geral da remune-

ração dos servidores públicos federais.

Art. 89. Aplica-se às aposentadorias concedidas

aos servidores integrantes do Plano de Carreiras e Cargos

da CVM, de que tratam o art. 67 desta Lei e o § 5º do art.

87 desta Lei e às pensões, ressalvadas as aposentad orias e

pensões reguladas pelos arts. 1º e 2º da Lei n o 10.887, de

18 de junho de 2004, no que couber, o disposto nest a Lei em

relação aos servidores que se encontram em atividad e.

Art. 90. Ficam instituídas as seguintes gratifi-

cações, a serem percebidas pelos servidores que a e las fa-

zem jus quando em exercício de atividades na CVM:

I - Gratificação de Desempenho de Atividades Es-

pecíficas da CVM - GDECVM, devida exclusivamente ao s servi-

dores de nível intermediário titulares dos cargos d e Agente

Executivo de que trata o inciso II do caput do art. 67 e

aos servidores de nível superior de que trata o § 5 º do

art. 87 desta Lei, do Quadro de Pessoal da CVM, qua ndo em

exercício de atividades nas unidades da CVM; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividades de

Suporte da CVM - GDASCVM, devida exclusivamente aos  servi-

dores de nível intermediário titulares dos cargos d e Auxi-

liar de Serviços Gerais de que trata o inciso II do  caput

do art. 67 desta Lei.

Art. 91. A GDECVM e a GDASCVM serão atribuídas em

função do alcance de metas de desempenho individual  do ser-

vidor e de desempenho institucional da CVM.
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§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a

aferir o desempenho do servidor no exercício das at ribui-

ções do cargo ou função, com foco na contribuição  indivi-

dual para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa

a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objet ivos or-

ganizacionais.

§ 3º A GDECVM e a GDASCVM serão pagas com obser-

vância dos seguintes limites:

I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e

II - mínimo, 30 (trinta) pontos por servidor,

correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo

XVII desta Lei.

§ 4º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste

artigo, a pontuação referente à GDECVM e à GDASCVM terá a

seguinte distribuição:

I - até 20 (vinte) pontos de seu limite máximo

serão atribuídos em função dos resultados obtidos n a  ava-

liação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos de seu limite máximo

serão atribuídos em função dos resultados obtidos n a  ava-

liação de desempenho institucional.

§ 5 o Os valores a serem pagos a título de GDECVM

ou GDASCVM serão calculados multiplicando-se o soma tório

dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho  indivi-

dual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo

XVII desta Lei, observada a classe e o padrão em qu e se en-

contra posicionado o servidor.

§ 6º Os critérios e procedimentos gerais de ava-

liação de desempenho individual e institucional e d e atri-
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buição da GDECVM e da GDASCVM serão estabelecidos e m ato do

Poder Executivo, observada a legislação vigente.

§ 7º Os critérios e procedimentos específicos de

avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDECVM e da GDASCVM serão estabelecid os em

ato do Presidente da CVM, observada a legislação vi gente.

§ 8º As metas referentes à avaliação de desempe-

nho institucional serão fixadas anualmente em ato d o Minis-

tro de Estado da Fazenda, observada a legislação vi gente.

Art. 92. Até que seja instituído o ato a que se

refere o § 6º do art. 91 desta Lei e processados os  resul-

tados da primeira avaliação individual e institucio nal, to-

dos os servidores que fizerem jus à GDECVM ou GDASC VM deve-

rão percebê-la em valor correspondente ao último pe rcentual

recebido a título de Gratificação de Desempenho de Ativida-

de de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM ou G ratifi-

cação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-

Administrativo da Comissão de Valores Mobiliários -  GDACVM,

convertido em pontos que serão multiplicados pelo v alor

constante do Anexo XVII desta Lei, conforme dispost o no §

5º do art. 91 desta Lei.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efei-

tos financeiros a partir da data de publicação do a to a que

se refere o § 6º do art. 91 desta Lei, devendo ser compen-

sadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor .

§ 2º O disposto no caput deste artigo e no seu §

1º aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fa-

zem jus à GDECVM ou GDASCVM.

Art. 93. A GDECVM e a GDASCVM não servirão de

base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou  vanta-

gens.
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Art. 94. O titular de cargo efetivo de que trata

o inciso II do art. 67 e o § 5 o do art. 87 desta Lei, em

exercício nas unidades da CVM, quando investido em cargo em

comissão ou função de confiança fará jus à GDECVM o u

GDASCVM da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou car-

gos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento S uperio-

res - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceber ão a

respectiva gratificação de desempenho calculada con forme

disposto no § 5 o do art. 91 desta Lei; e

II - os investidos em cargos em comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nívei s 6, 5,

4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratific ação de

desempenho calculada com base no valor máximo da pa rcela

individual, somado ao resultado da avaliação instit ucional

do período.

Art. 95. O titular de cargo efetivo de que tratam

o inciso II do art. 67 e o § 5 o do art. 87 desta Lei quando

não se encontrar em exercício nas unidades da CVM s omente

fará jus à GDECVM ou GDASCVM nas seguintes situaçõe s:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o Ministério da Fazenda ou para

entidades a ele vinculadas, situação na qual perceb erão a

respectiva gratificação de desempenho calculada com  base

nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercí-

cio na CVM;

III - cessões para o exercício de cargo de Natu-

reza Especial ou cargos em comissão de nível igual ou supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,
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ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

IV - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

V - cessões para o exercício dos cargos de Secre-

tário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura  de ca-

pital ou de município com mais de 500.000 (quinhent os mil)

habitantes, de cargos em comissão de nível equivale nte ou

superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Distrit o Fede-

ral e Municípios, e de dirigente máximo de entidade  da ad-

ministração pública desses entes federados.

§ 1 o Nas situações referidas nos incisos I e II

do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDECVM ou

GDASCVM calculada com base nas regras aplicáveis co mo se

estivesse em efetivo exercício na CVM.

§ 2 o Nas situações referidas nos incisos III, IV

e V do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDECVM ou

GDASCVM calculada com base no resultado da avaliaçã o insti-

tucional do período.

§ 3 o A avaliação institucional referida neste ar-

tigo será a da CVM.

Art. 96. O servidor ativo beneficiário da GDECVM

ou GDASCVM que obtiver na avaliação de desempenho  indivi-

dual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento)  do va-

lor máximo desta parcela será imediatamente submeti do a

processo de capacitação ou de análise da adequação funcio-

nal, conforme o caso, sob responsabilidade da CVM.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação do desempenho e servir de subsídio para a ad oção de
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medidas que possam propiciar a melhoria do desempen ho do

servidor.

Art. 97. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são com manutenção do cargo efetivo o servidor que faça jus

à GDECVM ou GDASCVM continuará a percebê-la em valo r cor-

respondente ao da última pontuação que lhe foi atri buída,

na condição de ocupante de cargo comissionado, até que seja

processada a sua primeira avaliação após a exoneraç ão.

Art. 98. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a GDECVM ou  GDASCVM

em valor correspondente ao da última pontuação obti da, até

que seja processada a sua primeira avaliação após o  retor-

no.

§ 1 o O disposto no caput deste artigo não se

aplica aos casos de cessão.

§ 2 o Até que seja processada a sua primeira ava-

liação de desempenho que venha a surtir efeito fina nceiro,

o servidor que tenha retornado de licença sem venci mento ou

cessão ou outro afastamento sem direito à percepção  da

GDECVM ou GDASCVM, no decurso do ciclo de avaliação , rece-

berá a gratificação no valor correspondente a 80 (o itenta)

pontos.

Art. 99. Para fins de incorporação da GDECVM ou

GDASCVM aos proventos de aposentadoria ou às pensõe s, serão

adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratific ação

será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor

máximo do respectivo nível, classe e padrão; e
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II - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposenta-

doria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o

da Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 2003,

e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 47, de 5 de julho

de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no inc iso I do

caput deste artigo; e

b) aos demais casos aplicar-se-á, para fins de

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na  Lei n o

10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 100. Aos titulares dos cargos integrantes

das Carreiras de Analista da CVM e de Inspetor da C VM apli-

ca-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedi mento do

exercício de outra atividade remunerada, pública ou  priva-

da, potencialmente causadora de conflito de interes ses,

ressalvado o exercício do magistério, havendo compa tibili-

dade de horários.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusiva

permitir-se-á a colaboração esporádica em assuntos de sua

especialidade, devidamente autorizada pelo Presiden te da

CVM, para cada situação específica, observados os t ermos do

regulamento, e a participação em conselhos de admin istração

e fiscal das empresas públicas e sociedades de econ omia

mista, suas subsidiárias e controladas, bem como qu aisquer

empresas em que a União, direta ou indiretamente, d etenha

participação no capital social.

Art. 101. Os integrantes das Carreiras de Analis-

ta da CVM e de Inspetor da CVM somente poderão ser cedidos

ou ter exercício fora do respectivo órgão de lotaçã o nas

seguintes situações:
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I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou de sociedade de economi a mista

federal;

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, Dist rito Fe-

deral e Municípios, e de dirigente máximo de entida de da

administração pública desses entes federados; e

V - cessão para o exercício de cargos em comissão

no Gabinete do Ministro de Estado e na Secretaria-E xecutiva

do Ministério da Fazenda.

Seção VIII
Do Plano de Carreira e Cargos da Fundação Instituto  de

Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA

Art. 102. Fica estruturado o Plano de Carreira e

Cargos da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

- IPEA, composto pela seguinte Carreira e cargos:

I - Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA,

composta pelo cargo de Técnico de Planejamento e Pe squisa,

de nível superior, com atribuições voltadas às ativ idades

de gestão governamental, nos aspectos relativos ao planeja-
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mento, à realização de pesquisas econômicas e socia is e à

avaliação de ações governamentais para subsidiar a formula-

ção de políticas públicas; e

II - demais cargos de nível superior e os cargos

de nível intermediário integrantes do Quadro de Pes soal do

IPEA.

Parágrafo único. Os cargos a  que se  refere o

caput deste artigo são de provimento efetivo e regidos p ela

Lei n o 8.112, de 11 dezembro de 1990.

Art. 103. Os cargos de níveis superior e interme-

diário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA são ag rupados

em classes e padrões, conforme estabelecido no Anex o XVIII

desta Lei.

§ 1 o Os atuais cargos ocupados cujos titulares

tenham observado o disposto no § 3 o do art. 120 desta Lei,

bem como os cargos vagos e os demais à medida que v agarem,

de Técnico de Planejamento e Pesquisa passam a inte grar a

Carreira de que trata o inciso I do art. 102 desta Lei.

§ 2 o O disposto no § 1 o deste artigo não repre-

senta, para qualquer efeito legal, inclusive para e feito de

aposentadoria, descontinuidade em relação ao cargo e às

atribuições desenvolvidas pelos seus titulares.

Art. 104. É de 40 (quarenta) horas semanais a

carga horária de trabalho dos titulares dos cargos inte-

grantes do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, ress alvadas

as hipóteses amparadas em legislação específica.

Art. 105. São requisitos para ingresso na classe

inicial dos cargos do Plano de Carreira e Cargos do  IPEA:

I - aprovação em concurso público de provas ou de

provas e títulos;
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II - diploma de conclusão de ensino superior em

nível de graduação, em cursos reconhecidos pelo Min istério

da Educação e, se for o caso, habilitação legal esp ecífica,

conforme definido no edital do concurso, para os ca rgos de

nível superior; e

III - certificado de conclusão de ensino médio ou

equivalente e habilitação legal específica, quando for o

caso, fornecido por instituição de ensino oficialme nte au-

torizada, conforme definido no edital do concurso, para os

cargos de nível intermediário.

Art. 106. O concurso público referido no inciso I

do caput do art. 105 desta Lei poderá ser organizado em uma

ou mais etapas, incluindo curso de formação quando julgado

pertinente, conforme dispuser o edital de abertura do cer-

tame e observada a legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso público a que se re-

fere o caput deste artigo poderá ser realizado por áreas de

especialização referentes à área de formação do can didato,

conforme dispuser o edital de abertura do certame.

Art. 107. O desenvolvimento do servidor na Car-

reira e cargos que integram o Plano de Carreira e C argos do

IPEA ocorrerá mediante progressão funcional e promo ção.

§ 1 o Para os fins do disposto no caput deste ar-

tigo, progressão é a passagem do servidor para o pa drão de

vencimento imediatamente superior dentro de uma mes ma clas-

se, e promoção, a passagem do servidor do último pa drão de

uma classe para o primeiro padrão da classe imediat amente

superior.

§ 2 o Ato do Poder Executivo regulamentará os cri-

térios de concessão de progressão funcional e promo ção de

que trata o caput deste artigo.
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Art. 108. O desenvolvimento do servidor na Car-

reira e nos cargos que integram o Plano de Carreira  e Car-

gos do IPEA obedecerá às seguintes regras:

I - interstício mínimo de 12 (doze) meses entre

cada progressão;

II - habilitação em avaliação de desempenho indi-

vidual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta po r cento)

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no

interstício considerado para a progressão; e

III - competência e qualificação profissional.

§ 1 o O interstício para fins de  progressão fun-

cional será:

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e

II - suspenso nos casos em que o servidor se

afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a  partir

do retorno à atividade.

§ 2 o Enquanto não forem regulamentadas, as pro-

gressões e promoções dos titulares de cargos integr antes do

Plano de Carreira e Cargos do IPEA, as progressões funcio-

nais e promoções de que trata o art. 107 desta Lei serão

concedidas observando-se as normas vigentes em 28 d e agosto

de 2008.

§ 3 o Na contagem do interstício necessário à pro-

moção e à progressão, será aproveitado o tempo comp utado

até 28 de agosto de 2008.

Art. 109. São pré-requisitos mínimos para promo-

ção às classes do cargo de nível superior de Técnic o de

Planejamento e Pesquisa referido no inciso I do art . 102

desta Lei:



73

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 360  (tre-

zentas e sessenta) horas, e qualificação profission al com

experiência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no camp o espe-

cífico de atuação do cargo;

II - para a Classe C, ter o grau de Mestre e qua-

lificação profissional com experiência mínima de 8 (oito)

anos, ambos no campo específico de atuação do cargo  ou pos-

suir a qualificação profissional com experiência mí nima de

11 (onze) anos no campo específico de atuação do ca rgo; e

III - para a Classe Especial, ter o título de

Doutor e qualificação profissional com experiência mínima

de 11 (onze) anos, ambos no campo específico de atu ação do

cargo ou qualificação profissional com experiência mínima

de 14 (quatorze) anos no campo específico de atuaçã o do

cargo.

Art. 110. São pré-requisitos mínimos para promo-

ção às classes dos demais cargos de nível superior do Qua-

dro de Pessoal do Ipea, referidos no inciso II do caput do

art. 102 desta Lei:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 160  (cento

e sessenta) horas, e qualificação profissional  com   expe-

riência mínima de 5 (cinco) anos, ambas no campo es pecífico

de atuação do cargo;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 240  (duzen-

tas e quarenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo e specífi-

co de atuação do cargo; e
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III - para a Classe Especial, ser detentor de

certificado de conclusão de curso de especialização  ou de

formação específica equivalente a, no mínimo, 360 ( trezen-

tas e sessenta) horas, e qualificação profissional com ex-

periência mínima de 11 (onze) anos, ambos no campo especí-

fico de atuação do cargo.

Art. 111. São pré-requisitos mínimos para promo-

ção às classes dos cargos de nível intermediário de   Auxi-

liar Técnico do Quadro de Pessoal do Ipea:

I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 120  (cento

e vinte) horas, ou diploma de conclusão de curso su perior e

qualificação profissional com experiência mínima de  5 (cin-

co) anos, ambas no campo específico de atuação de c ada car-

go;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 200  (duzen-

tas) horas, ou diploma de conclusão de curso superi or e

qualificação profissional com experiência mínima de  8

(oito) anos, ambas no campo específico de atuação d e cada

cargo; e

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 280

(duzentas e oitenta) horas, ou diploma de conclusão  de cur-

so superior e qualificação profissional com experiê ncia mí-

nima de 11 (onze) anos, ambas no campo específico d e atua-

ção de cada cargo.

Art. 112. São pré-requisitos mínimos para promo-

ção às classes dos demais cargos de nível intermedi ário do

Quadro de Pessoal do Ipea:
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I - para a Classe B, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 40 (quaren-

ta) horas, ou diploma de conclusão de curso superio r e qua-

lificação profissional com experiência mínima de 5 (cinco)

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo;

II - para a Classe C, possuir certificação em

eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 80 (oiten-

ta) horas, ou diploma de conclusão de curso superio r e qua-

lificação profissional com experiência mínima de 8 (oito)

anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 120

(cento e vinte) horas, ou diploma de conclusão de c urso su-

perior e qualificação profissional com experiência mínima

de 11 (onze) anos, ambas no campo específico de atu ação de

cada cargo.

Art. 113. Cabe ao Ipea implementar programa per-

manente de capacitação, treinamento e desenvolvimen to, des-

tinado a assegurar a profissionalização dos titular es dos

cargos integrantes do seu Plano de Carreira e Cargo s.

Parágrafo único. Para fins de promoção, cada

evento de capacitação poderá ser computado uma únic a vez.

Art. 114. Os titulares dos cargos integrantes da

Carreira a que se refere o inciso I do art. 102 des ta Lei

passam a ser remunerados exclusivamente por subsídi o, fixa-

do em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer  grati-

ficação, adicional, abono, prêmio, verba de represe ntação

ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são
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os fixados no Anexo XIX desta Lei, com efeitos fina nceiros

a partir das datas nele especificadas.

Art. 115. Estão compreendidas no subsídio e não

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se refere o

inciso I do caput do art. 102 desta Lei, a partir de 1 o de

julho de 2008, as seguintes espécies remuneratórias :

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade do

Ciclo de Gestão - GCG, de que trata o art. 8 o da Medida

Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de

que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art.

114 desta Lei, os titulares dos cargos nele referid os não

fazem jus à percepção das seguintes  vantagens remu nerató-

rias:

I - Gratificação de Desempenho e Produtividade -

GDP, de que trata o art. 1 o da Lei n o 9.625, de 7 de abril

de 1998; e

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 116. Além das parcelas e vantagens de que

trata o art. 115 desta Lei, não são devidas aos tit ulares

dos cargos a que se refere o inciso I do caput do art. 102

desta Lei, a partir de 1 o de julho de 2008, as seguintes

parcelas:

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;
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III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei n o 1.711, de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei n o 8.112,

de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 118 desta Lei.

Art. 117. Os servidores integrantes da Carreira

de que trata o inciso I do caput do art. 102 desta Lei não

poderão perceber cumulativamente com o subsídio qua isquer

valores ou vantagens incorporadas à remuneração por  decisão

administrativa, judicial ou extensão administrativa  de de-

cisão judicial, de natureza geral ou individual, ai nda que

decorrentes de sentença judicial transitada em julg ado.

Art. 118. O subsídio dos integrantes da Carreira

de que trata o inciso I do caput do art. 102 desta Lei não
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exclui o direito à percepção, nos termos da legisla ção e

regulamentação específica, de:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência de que tratam o § 19

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5 o do art. 2 o e o §

1o do art. 3 o da Emenda Constitucional n o 41, de 19 de de-

zembro de 2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 119. A estrutura remuneratória dos titulares

dos cargos de níveis superior e intermediário a que  se re-

fere o inciso II do caput do art. 102 desta Lei e dos car-

gos de nível superior integrantes do quadro supleme ntar a

que se refere o § 5 o do art. 120 desta Lei, a partir de 1 o

de julho de 2008, terá a seguinte composição:

I - Vencimento Básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividades Es-

pecíficas do Ipea - GDAIPEA.

§ 1 o Os padrões de vencimento básico dos cargos

referidos no caput deste artigo são os constantes do Anexo

XX, com efeitos financeiros a partir das datas nele  especi-

ficadas.

§ 2 o Os titulares dos cargos a que se refere o

caput deste artigo não farão jus, a partir de 1 o de julho

de 2008, à percepção das seguintes gratificações e vanta-

gens:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade do

Ciclo de Gestão - GCG, de que trata o art. 8 o da Medida

Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e



79

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que

trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 120. Os servidores titulares dos cargos de

níveis superior e intermediário do Quadro de Pessoa l do

Ipea serão enquadrados nos cargos do Plano de Carre ira e

Cargos do Ipea, de acordo com as respectivas atribu ições,

com os requisitos de formação profissional e com a posição

relativa na Tabela, nos termos do Anexo XXI desta L ei.

§ 1 o É vedada a mudança do nível do cargo ocupado

pelo servidor em decorrência do disposto no caput deste ar-

tigo.

§ 2 o O posicionamento dos aposentados e dos pen-

sionistas nas tabelas remuneratórias constantes dos  Anexos

XIX e XX desta Lei será referenciado à situação em que o

servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que

se originou a pensão, respeitadas as alterações rel ativas a

posicionamentos decorrentes de legislação específic a.

§ 3 o Serão enquadrados na Carreira de que trata o

inciso I do caput do art. 102 desta Lei os cargos de Técni-

co de Planejamento e Pesquisa que tenham titulares cuja in-

vestidura haja observado as pertinentes normas cons titucio-

nais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988  e, se

posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação  em con-

curso público.

§ 4 o Ao Ipea incumbe verificar, caso a caso, a

regularidade da aplicação do disposto no § 3 o deste artigo

quanto aos enquadramentos efetivados.

§ 5 o Os cargos efetivos de nível superior do Qua-

dro de Pessoal do Ipea que não foram transpostos pa ra a

Carreira de que trata o inciso I do caput do art. 102 desta

Lei, comporão quadro suplementar em extinção.
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§ 6 o O quadro suplementar a que se refere o § 5 o

deste artigo inclui-se no Plano de Carreiras e Carg os do

Ipea.

Art. 121. A aplicação das disposições desta Lei

aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionis tas não

poderá implicar redução de remuneração, de provento s e de

pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Lei, eventual diferença será paga:

I - aos servidores integrantes da Carreira de que

trata o inciso I do caput do art. 102 desta Lei, a título

de parcela complementar de subsídio, de natureza pr ovisó-

ria, que será gradativamente  absorvida por  ocasiã o do

desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progres são ou

promoção ordinária ou extraordinária, da reorganiza ção ou

da reestruturação dos cargos e da Carreira ou das r emunera-

ções previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou van-

tagem de qualquer natureza, bem como da implantação  dos va-

lores constantes do Anexo XIX desta Lei; e

II - aos servidores de que trata o inciso II do

caput do art. 102 desta Lei, a título de vantagem pessoal

nominalmente identificada, de natureza provisória, que será

gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvim ento no

cargo por progressão ou promoção ordinária ou extra ordiná-

ria, da reorganização ou da reestruturação dos carg os ou

das remunerações previstas nesta Lei, da concessão de rea-

juste ou vantagem de qualquer natureza, bem como da  implan-

tação dos valores constantes do Anexo XX desta Lei.

§ 2 o A parcela complementar de subsídio e a van-

tagem pessoal nominalmente identificada referidas n os inci-
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sos I e II do § 1 o  deste artigo estarão sujeitas exclusi-

vamente à atualização decorrente de revisão geral d a remu-

neração dos servidores públicos federais.

Art. 122. Aplica-se às aposentadorias concedidas

aos servidores integrantes do Plano de Carreira e C argos do

Ipea, de que trata o art. 102 e às pensões, ressalv adas as

aposentadorias e pensões reguladas pelos arts. 1 o e 2 o da

Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o

disposto nesta Lei em relação aos servidores integr antes do

Plano de Carreira e Cargos do Ipea que se encontram  em ati-

vidade.

Art. 123. Fica instituída a Gratificação de De-

sempenho de Atividades Específicas do Ipea - GDAIPE A, devi-

da exclusivamente aos titulares de cargos de níveis   supe-

rior e intermediário do Plano de Carreira e Cargos do Ipea,

de que trata o inciso II do caput do art. 102 desta Lei e o

§ 5 o do art. 120 desta Lei, quando em exercício de ativ ida-

des no Ipea.

Art. 124. A GDAIPEA será atribuída em função do

alcance de metas de desempenho individual do servid or e de

desempenho institucional do Ipea.

§ 1 o A avaliação de desempenho individual visa a

aferir o desempenho do servidor no exercício das at ribui-

ções do cargo ou função, com foco na contribuição  indivi-

dual para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 2 o A avaliação de desempenho institucional visa

a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objet ivos or-

ganizacionais.

§ 3 o A GDAIPEA será paga com observância dos se-

guintes limites:

I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
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II - mínimo, 30 (trinta) pontos por servidor,

correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo

XXII desta Lei.

§ 4 o Considerando o disposto nos §§ 1 o e 2 o deste

artigo, a pontuação referente à GDAIPEA terá a segu inte

distribuição:

I - até 20 (vinte) pontos de seu limite máximo

serão atribuídos em função dos resultados obtidos n a  ava-

liação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos de seu limite máximo

serão atribuídos em função dos resultados obtidos n a  ava-

liação de desempenho institucional.

§ 5 o Os valores a serem pagos a título de GDAIPEA

serão calculados multiplicando-se o somatório dos p ontos

auferidos nas avaliações de desempenho individual e  insti-

tucional pelo valor do ponto constante do Anexo XXI I desta

Lei, observada a classe e o padrão em que se encont ra posi-

cionado o servidor.

§ 6 o Os critérios e procedimentos gerais de ava-

liação de desempenho individual e institucional da GDAIPEA

serão estabelecidos em ato do Poder Executivo, obse rvada a

legislação vigente.

§ 7 o Os critérios e procedimentos específicos de

avaliação de  desempenho individual e  instituciona l da

GDAIPEA serão estabelecidos em ato do Presidente do  Ipea,

observada a legislação vigente.

§ 8 o As metas referentes à avaliação de desempe-

nho institucional serão fixadas anualmente em ato d o Minis-

tro de Estado Chefe da Secretaria de Assuntos Estra tégicos

da Presidência da República, observada a legislação  vigen-

te.
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Art. 125. Até que seja instituído o ato a que se

refere o § 6 o do art. 124 desta Lei e processados os resul-

tados da primeira avaliação individual e institucio nal, to-

dos os servidores que fizerem jus à GDAIPEA deverão  perce-

bê-la em valor correspondente ao último percentual recebido

a título de Gratificação de Desempenho de Atividade  do Ci-

clo de Gestão - GCG, convertido em pontos que serão  multi-

plicados pelo valor constante do Anexo XXII desta L ei, con-

forme disposto no § 5 o do art. 124 desta Lei.

§ 1 o O resultado da primeira avaliação gera efei-

tos financeiros a partir da data de publicação do a to a que

se refere o § 6 o do art. 124 desta Lei, devendo ser compen-

sadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor .

§ 2 o O disposto no caput e no § 1 o deste artigo

aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que  fazem

jus à GDAIPEA.

Art. 126. A GDAIPEA não servirá de base de cálcu-

lo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

Art. 127. O titular de cargo efetivo de que tra-

tam o inciso II do art. 102 e o § 5 o do art. 120 desta Lei,

em exercício no Ipea, quando investido em cargo em comissão

ou função de confiança fará jus à GDAIPEA da seguin te for-

ma:

I - os investidos em função de confiança ou car-

gos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento S uperio-

res - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceber ão a

respectiva gratificação de desempenho calculada con forme

disposto no § 5 o do art. 124 desta Lei; e

II - os investidos em cargos em comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nívei s 6, 5,

4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratifi cação de
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desempenho calculada com base no valor máximo da pa rcela

individual, somado ao resultado da avaliação instit ucional

do período.

Art. 128. O titular de cargo efetivo de que tra-

tam o inciso II do caput do art. 102 e o § 5 o do art. 120

desta Lei, quando não se encontrar em exercício no Ipea,

somente fará jus à GDAIPEA nas situações definidas no art.

1o da Lei n o 9.625, de 7 de abril de 1998, e, ainda, nas

seguintes:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual ou   supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, do D istrito

Federal e dos Municípios, e de dirigente máximo de entidade

da administração pública desses entes federados.

§ 1 o Na situação referida no inciso I do  caput

deste artigo, o servidor perceberá a GDAIPEA calcul ada com

base nas regras aplicáveis como se estivesse em efe tivo

exercício no Ipea.
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§ 2 o Nas situações referidas nos incisos II, III

e IV do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDAIPEA

calculada com base no resultado da avaliação instit ucional

do período.

§ 3 o A avaliação institucional referida neste ar-

tigo será a do Ipea.

Art. 129. O servidor  ativo  beneficiário da

GDAIPEA que obtiver na avaliação de desempenho indi vidual

pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do v alor má-

ximo desta parcela será imediatamente submetido a p rocesso

de capacitação ou de análise da adequação funcional , con-

forme o caso, sob responsabilidade do Ipea.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação do desempenho e servir de subsídio para a ad oção de

medidas que possam propiciar a melhoria do desempen ho do

servidor.

Art. 130. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são com manutenção do cargo efetivo, o servidor que  faça

jus à GDAIPEA continuará a percebê-la em valor corr espon-

dente ao da última pontuação atribuída, até que sej a pro-

cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 131. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a GDAIPEA e m valor

correspondente ao da última pontuação obtida, até q ue seja

processada a sua primeira avaliação após o retorno.

§ 1 o O disposto no caput deste artigo não se

aplica aos casos de cessão.
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§ 2 o Até que seja processada a sua primeira ava-

liação de desempenho que venha a surtir efeito fina nceiro,

o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha

retornado de licença sem vencimento ou cessão ou ou tros

afastamentos sem direito à percepção da GDAIPEA no decurso

do ciclo de avaliação receberá a gratificação no va lor cor-

respondente a 80 (oitenta) pontos.

Art. 132. Para fins de incorporação da GDAIPEA

aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão  adota-

dos os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratific ação

será correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor

máximo do respectivo nível, classe e padrão; e

II - para as aposentadorias concedidas e pensões

instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposenta-

doria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o

da Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 2003,

e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 47, de 5 de julho

de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no inc iso I do

caput deste artigo; e

b) aos demais casos aplicar-se-á, para fins de

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na  Lei n o

10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 133. Aos titulares dos cargos integrantes da

Carreira de Planejamento e Pesquisa do Ipea aplica- se o re-

gime de dedicação exclusiva, com o impedimento do e xercício

de outra atividade remunerada, pública ou  privada,  poten-

cialmente causadora de conflito de interesses, ress alvado o
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exercício do magistério, havendo  compatibilidade d e horá-

rios.

Parágrafo único. No regime de dedicação exclusi-

va, permitir-se-á a colaboração esporádica em assun tos de

sua especialidade, devidamente autorizada pelo Pres idente

do Ipea, para cada situação específica, observados os ter-

mos do regulamento, e a participação em conselhos d e admi-

nistração e fiscal das empresas públicas e sociedad es de

economia mista, suas subsidiárias e controladas, be m como

quaisquer empresas em que a União, direta ou indire tamente,

detenha participação no capital social.

Art. 134. Os integrantes da Carreira de Planeja-

mento e Pesquisa do Ipea somente poderão ser cedido s ou ter

exercício fora do respectivo órgão de lotação nas s ituações

definidas no art. 1 o da Lei n o 9.625, de 7 de abril de

1998, e, ainda, nas seguintes:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de  nível igual o u supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, do D istrito
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Federal e dos Municípios, e de dirigente máximo de entidade

da administração pública desses entes federados.

Seção IX
Do Cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo  P-1500

Art. 135. A estrutura remuneratória dos titulares

do cargo de provimento efetivo de Técnico de Planej amento

P-1501 do Grupo P-1500, de que trata a Lei n o 9.625, de 7

de abril de 1998, será composta de:

I - Vencimento Básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-

nica de Planejamento - GDATP.

Art. 136. A partir de 29 de agosto de 2008, os

titulares dos cargos de que trata o art. 135 deixam  de fa-

zer jus à percepção das seguintes vantagens:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade do

Ciclo de Gestão - GCG, de que trata o art. 8 o da Medida

Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que

trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 137. O valor do Vencimento Básico dos titu-

lares do cargo a que se refere o art. 135 desta Lei  é o es-

tabelecido no Anexo XXIII desta Lei, com efeitos fi nancei-

ros a partir das datas nele especificadas.

Art. 138. Fica instituída a Gratificação de De-

sempenho de Atividade Técnica de Planejamento - GDA TP, de-

vida aos servidores titulares dos cargos de provime nto efe-

tivo de que trata o art. 135 desta Lei.

Art. 139. A GDATP será atribuída em função do al-

cance das metas de desempenho individual e do alcan ce das
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metas de desempenho institucional do órgão de lotaç ão do

servidor.

§ 1 o A avaliação de desempenho individual visa a

aferir o desempenho do servidor no exercício das at ribui-

ções do cargo ou função, para o alcance das metas d e desem-

penho institucional.

§ 2 o A avaliação de desempenho institucional visa

a aferir o alcance das metas organizacionais, poden do con-

siderar projetos e atividades prioritárias e condiç ões es-

peciais de trabalho, além de outras características  especí-

ficas.

Art. 140. A GDATP será paga observado o limite

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta ) pontos

por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabele-

cido no Anexo XXIV desta Lei, com efeitos financeir os a

partir das datas nele especificadas.

Art. 141. A pontuação referente à GDATP será as-

sim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em

função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho

individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em

função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho

institucional.

Art. 142. Os critérios e procedimentos gerais de

avaliação individual e institucional e de concessão  da

GDATP serão estabelecidos em ato do Poder Executivo .

§ 1 o Os critérios e procedimentos específicos de

avaliação individual e institucional serão estabele cidos em

ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçament o e Ges-

tão.
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§ 2 o As metas referentes à avaliação de desempe-

nho institucional serão fixadas anualmente em ato d o titu-

lar do órgão de lotação, ou do órgão ao qual se vin cula a

entidade de lotação do servidor titular do cargo a que se

refere o art. 135 desta Lei.

Art. 143. Os valores a serem pagos a título de

GDATP serão calculados multiplicando-se o somatório  dos

pontos auferidos nas avaliações de desempenho indiv idual e

institucional pelo valor do ponto constante do Anex o XXIV

desta Lei, observada a classe e o padrão em que se encontra

posicionado o servidor.

Art. 144. Até que sejam publicados os atos a que

se refere o art. 142 desta Lei e processados os res ultados

da primeira avaliação individual e institucional, t odos os

servidores que fizerem jus à GDATP deverão percebê- la em

valor correspondente ao último percentual recebido a título

de GCG, convertido em pontos que serão multiplicado s pelo

valor constante do Anexo XXIV desta Lei, conforme d isposto

no art. 143 desta Lei.

§ 1 o O resultado da primeira avaliação gera efei-

tos financeiros a partir da data de publicação do a to a que

se refere o art. 142 desta Lei, devendo ser compens adas

eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2 o O disposto no caput deste artigo aplica-se

aos ocupantes de cargos comissionados e funções de confian-

ça que fazem jus à GDATP.

Art. 145. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a GDATP cor respon-



91

dente ao último percentual obtido, até que seja pro cessada

a sua primeira avaliação após o retorno.

§ 1 o O disposto no caput deste artigo não se

aplica aos casos de cessão.

§ 2 o Até que seja processada a sua primeira ava-

liação de desempenho que venha a surtir efeito fina nceiro,

o servidor que tenha retornado de licença sem venci mento ou

cessão ou outros afastamentos sem direito à percepç ão da

GDATP no decurso do ciclo de avaliação receberá a g ratifi-

cação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos .

Art. 146. O titular de cargo efetivo de que trata

o art. 135 desta Lei, em exercício no órgão ou enti dade de

lotação, quando investido em cargo em comissão ou f unção de

confiança fará jus à GDATP da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou car-

gos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento S uperio-

res - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceber ão a

respectiva gratificação de desempenho calculada con forme

disposto no art. 143 desta Lei; e

II - os investidos em cargos em comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nívei s 6, 5,

4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratific ação de

desempenho calculada com base no valor máximo da pa rcela

individual, somado ao resultado da avaliação instit ucional

do período.

Art. 147. O titular de cargo efetivo de que trata

o art. 135 desta Lei quando não se encontrar em exe rcício

no órgão ou entidade de lotação, no Ministério do P laneja-

mento, Orçamento e Gestão ou nos órgãos e nas unida des dos

Sistemas de Planejamento e Orçamento, de Administra ção Fi-

nanceira Federal, de Contabilidade Federal e de Con trole
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Interno do Poder Executivo Federal somente fará jus  à GDATP

nas seguintes situações:

I - requisições previstas em lei para órgãos e

entidades da União;

II - cessões para o exercício de cargo de Nature-

za Especial ou cargos em comissão de nível igual  o u supe-

rior a DAS-4 do Grupo-Direção e Assessoramento Supe riores,

ou equivalentes, em outros órgãos da União, em auta rquias

ou em fundações públicas federais;

III - exercício de cargo de diretor ou de presi-

dente de empresa pública ou sociedade de economia m ista fe-

deral; e

IV - cessões para o exercício dos cargos de Se-

cretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeit ura de

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhe ntos

mil) habitantes, de cargos em comissão de nível equ ivalente

ou superior ao de DAS-4 no âmbito dos Estados, do D istrito

Federal e dos Municípios, e de dirigente máximo de entidade

da administração pública desses entes federados.

§ 1 o Na situação referida no inciso I do caput

deste artigo, o servidor perceberá a GDATP calculad a com

base nas regras aplicáveis como se estivesse em efe tivo

exercício no órgão de lotação.

§ 2 o Nas situações referidas nos incisos II, III

e IV do caput deste artigo, o servidor perceberá a GDATP

calculada com base no resultado da avaliação instit ucional

do órgão ou entidade de lotação, no período.

Art. 148. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são com manutenção do cargo efetivo, o servidor que  faça

jus à GDATP continuará a percebê-la em valor corres pondente

ao da última pontuação que lhe foi atribuída, na co ndição
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de ocupante de cargo em comissão, até que seja proc essada a

sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 149. O servidor ativo beneficiário da GDATP

que obtiver pontuação inferior a 50% (cinqüenta por  cento)

da pontuação destinada à avaliação de desempenho in dividual

será imediatamente submetido a processo de capacita ção ou

de análise da adequação funcional, conforme o caso,  sob

responsabilidade do órgão ou entidade de lotação.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação do desempenho e servir de subsídio para a ad oção de

medidas que possam propiciar a melhoria do desempen ho do

servidor.

Art. 150. A GDATP não poderá ser paga cumulativa-

mente com qualquer outra gratificação de desempenho  de ati-

vidade ou de produtividade, independentemente da su a deno-

minação ou base de cálculo.

Art. 151. A aplicação das disposições relativas à

estrutura remuneratória dos titulares dos cargos de  que

trata o art. 135 desta Lei aos servidores ativos, a os ina-

tivos e aos pensionistas não poderá implicar reduçã o de re-

muneração, de proventos e de pensões.

§ 1 o Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Seção, eventual diferença será paga aos  servi-

dores de que trata o art. 135 desta Lei, a título d e Vanta-

gem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, de na tureza

provisória, que será gradativamente absorvida por o casião

do desenvolvimento no cargo por progressão ou promo ção or-

dinária ou extraordinária, da reorganização ou da r eestru-

turação dos cargos ou das remunerações previstas ne sta Lei,
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da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer na tureza,

bem como da implantação dos valores constantes dos Anexos

XXIII e XXIV desta Lei.

§ 2 o A VPNI de que trata o § 1 o deste artigo es-

tará sujeita exclusivamente à atualização decorrent e de re-

visão geral da remuneração dos servidores públicos fede-

rais.

Art. 152. Para fins de incorporação da GDATP aos

proventos de aposentadoria ou às pensões, serão ado tados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas

até 19 de fevereiro de 2004, a GDATP será, a partir  de 1 o

de julho de 2008, correspondente a 50% (cinqüenta p or cen-

to) do valor máximo do respectivo nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas

após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se

aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da Emenda Constitucio-

nal n o 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3 o da Emenda

Constitucional n o 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o

percentual constante do inciso I do caput deste artigo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo

das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei n o 10.887,

de 18 de junho de 2004.

Seção X
Da Carreira Policial Civil dos Extintos Territórios

Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima

Art. 153. O Anexo VI da Lei nº 11.358, de 19 de

outubro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo XXV des-
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ta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele es-

pecificadas.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA - SIDEC

Art. 154. O desenvolvimento na Carreira dos titu-

lares dos cargos que integram as Carreiras a seguir  se dará

por progressão e promoção, em virtude do mérito de seus in-

tegrantes e do desempenho no exercício das respecti vas

atribuições:

I - Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, d a Car-

reira Auditoria da Receita Federal do Brasil;

II - Auditor-Fiscal do Trabalho da Carreira de

Auditoria-Fiscal do Trabalho;

III - Analista do Banco Central do Brasil e Téc-

nico do Banco Central do Brasil, da Carreira de Esp ecialis-

ta do Banco Central do Brasil;

IV - Analista de Finanças e Controle e Técnico de

Finanças e Controle, da Carreira de Finanças e Cont role;

V - Analista de Planejamento e Orçamento e Técni-

co de Planejamento e Orçamento, da Carreira de Plan ejamento

e Orçamento;

VI - Analista de Comércio Exterior da Carreira de

Analista de Comércio Exterior;

VII - Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental da Carreira de Especialista em Políti cas Pú-

blicas e Gestão Governamental;

VIII - Analista Técnico da Susep da Carreira de

Analista Técnico da Susep;
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IX - Analista da CVM da Carreira de Analista da

CVM;

X - Inspetor da CVM da Carreira de Inspetor da

CVM; e

XI - Técnico de Planejamento e Pesquisa, da Car-

reira de Planejamento e Pesquisa.

§ 1 o Para os fins do disposto neste Capítulo,

progressão é a passagem do servidor para o padrão d e venci-

mento imediatamente superior dentro de uma mesma cl asse, e

promoção, a passagem do servidor do último padrão d e uma

classe para o primeiro padrão da classe imediatamen te supe-

rior.

§ 2 o A participação, com aproveitamento, em pro-

gramas e cursos de aperfeiçoamento ministrados por escola

de governo constituirá requisito obrigatório para a  promo-

ção nas Carreiras de que tratam os incisos I a XI d o caput

deste artigo.

Art. 155. Para fins de progressão, serão conside-

rados os resultados da avaliação de desempenho indi vidual

do servidor.

§ 1 o Ato do Poder Executivo determinará o percen-

tual obtido na avaliação de desempenho individual:

I - a partir do qual o servidor poderá progredir

com 12 (doze) meses de efetivo exercício no padrão em que

se encontrar; e

II - abaixo do qual o interstício mínimo para

progressão será de pelo menos 24 (vinte e quatro) m eses de

efetivo exercício no padrão em que se encontrar.

§ 2 o A obtenção de percentual situado entre os

limites referidos nos incisos I e II do § 1 o deste artigo

fará com que o servidor possa progredir, desde que cumprido
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o interstício mínimo de 18 (dezoito) meses de efeti vo exer-

cício no padrão em que se encontrar.

Art. 156. Para fins de promoção, será estruturado

o Sistema de Desenvolvimento na Carreira - SIDEC, b aseado

no acúmulo de pontos a serem atribuídos ao servidor  em vir-

tude dos seguintes fatores:

I - resultados obtidos em avaliação de desempenho

individual;

II - freqüência e aproveitamento em atividades de

capacitação;

III - titulação;

IV - ocupação de funções de confiança, cargos em

comissão ou designação para coordenação de equipe o u unida-

de;

V - tempo de efetivo exercício no cargo;

VI - produção técnica ou acadêmica na área espe-

cífica de exercício do servidor;

VII - exercício em unidades de lotação prioritá-

rias; e

VIII - participação regular como instrutor em

cursos técnicos ofertados no plano anual de capacit ação do

órgão.

§ 1 o Além dos fatores enumerados nos incisos I a

VIII do caput deste artigo, outros fatores poderão ser es-

tabelecidos, na forma do regulamento, considerando projetos

e atividades prioritárias, condições especiais de t rabalho

e características específicas das Carreiras ou carg os.

§ 2 o Ato do Poder Executivo definirá o peso de

cada um dos fatores, os critérios de sua aplicação e a for-

ma de cálculo do resultado final.
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Art. 157. O quantitativo de cargos por classe das

Carreiras de que trata o art. 154 desta Lei, observ ado o

total de cada cargo da Carreira, obedecerá aos segu intes

limites:

I - para as Carreiras de que tratam os incisos I

e II do caput do art. 154 desta Lei:

a) 45% (quarenta e cinco por cento) do total de

cada cargo da Carreira na classe A;

b) até 35% (trinta e cinco por cento) do total de

cada cargo da Carreira na classe B; e

c) até 20% (vinte por cento) do total de cada

cargo da Carreira na classe Especial; e

II - para as Carreiras de que tratam os incisos

III a XI do caput do art. 154 desta Lei:

a) 30% (trinta por cento) do total de cada cargo

da Carreira na classe A;

b) até 27% (vinte e sete por cento) do total de

cada cargo da Carreira na classe B;

c) até 23% (vinte e três por cento) do total de

cada cargo da Carreira na classe C; e

d) até 20% (vinte por cento) do total de cada

cargo da Carreira na classe Especial.

§ 1 o Para fins do cálculo do total de vagas dis-

poníveis por classe para promoção, o quantitativo d e cargos

cujos titulares estejam posicionados na classe há m ais de

10 (dez) anos será somado às vagas existentes, obse rvado o

limite de cada classe conforme estabelecido nas alí neas a,

b e c do inciso I e a, b, c e d do inciso II do caput deste

artigo.

§ 2 o O titular de cargo integrante das Carreiras

de que trata o art. 154 desta Lei que permanecer po r mais
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de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe , desde

que tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terç os) do

período de permanência na classe, percentual na ava liação

de desempenho individual suficiente para progressão  com 12

(doze) meses de efetivo exercício, será automaticam ente

promovido à classe subseqüente.

§ 3 o O disposto no § 2 o deste artigo não se apli-

ca à promoção para a classe Especial.

§ 4 o Os limites estabelecidos nas alíneas a e c

do inciso I e a e d do inciso II do caput deste artigo po-

derão ser aumentados para 60% (sessenta por cento) e 25%

(vinte e cinco por cento), respectivamente, até 31 de agos-

to de 2013, visando a permitir maior alocação de va gas nas

classes iniciais e o ajuste gradual do quadro de di stribui-

ção de cargos por classe existente em 28 de agosto de 2008.

Art. 158. Enquanto não for publicado o ato a que

se referem o § 1 o do art. 155 e o § 2 o do art. 156 desta

Lei, as progressões e promoções dos titulares dos c argos

que integram as Carreiras referidas no art. 154 des ta Lei

serão concedidas observando-se as normas vigentes e m 28 de

agosto de 2008.

Art. 159. O índice de pontuação do servidor no

SIDEC poderá ser usado como critério de preferência  em:

I - concurso de remoção;

II - custeio e liberação para curso de longa du-

ração;

III - seleção pública para função de confiança; e

IV - premiação por desempenho destacado.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá

em que casos será utilizado o índice de pontos do S IDEC e a

forma de sua aplicação.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 160. Não são cumulativos  os  valores even-

tualmente percebidos pelos servidores ativos ou apo sentados

ou pelos pensionistas abrangidos por esta Lei com b ase na

legislação vigente em 28 de agosto de 2008 com os v alores

decorrentes da aplicação desta Lei aos vencimentos ou sub-

sídio ou proventos de aposentadoria ou pensão.

§ 1 o Observado o disposto no caput deste artigo,

os valores eventualmente percebidos pelo  servidor ou pen-

sionista a título de vencimentos, subsídio ou prove ntos da

aposentadoria ou pensões, de 1 o de julho de 2008 até 28 de

agosto de 2008 deverão ser deduzidos dos valores de vidos a

partir de 1 o de julho de 2008, conforme a Carreira ou plano

de Carreiras e cargos a que pertença o servidor ou o insti-

tuidor da pensão.

§ 2 o Para fins do disposto neste artigo, os ven-

cimentos compreendem a soma do vencimento básico co m as

vantagens permanentes relativas ao cargo, conforme disposto

na Lei n o 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 e, ainda, as se-

guintes parcelas:

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nomi-

nalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za;

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão;
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IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título

de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei n o 1.711, de 28

de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei n o 8.112,

de 11 dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário;

XII - outras gratificações adicionais, ou parce-

las remuneratórias complementares de qualquer orige m ou na-

tureza; e

XIII - valores ou vantagens incorporadas à remu-

neração por decisão administrativa, judicial ou ext ensão

administrativa de decisão judicial, de natureza ger al ou

individual, ainda que decorrentes de sentença judic ial

transitada em julgado.

Art. 161. As limitações a cessões veiculadas nes-

ta Lei não implicam revogação de normas específicas  no que

elas forem mais restritivas.

Art. 162. Os servidores que em 28 de agosto de

2008 se encontravam cedidos, em conformidade com a legisla-

ção então vigente, poderão permanecer nessa condiçã o até o

final do prazo estipulado no ato de cessão e, ainda , terem

a cessão renovada 1 (uma) vez pelo prazo de até 1 ( um) ano.
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Parágrafo único. No caso de o ato de cessão não

prever prazo, será considerado como data final 31 d e agosto

de 2009.

Art. 163. As limitações ao exercício de outras

atividades pelos servidores, constantes desta Lei, não im-

plicam afastamento de restrições constantes de outr as nor-

mas.

Art. 164. São criados, para provimento gradual,

no Quadro de Pessoal:

I - do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão, 200 (duzentos) cargos de Analista de Planej amento e

Orçamento da Carreira de Planejamento e Orçamento, de que

trata a Medida Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro de

2001; e

II - da Defensoria Pública da União:

a) 7 (sete) cargos de Defensor Público de Catego-

ria Especial;

b) 20 (vinte) cargos de Defensor Público de Pri-

meira Categoria; e

c) 173 (cento e setenta e três) cargos de Defen-

sor Público de Segunda Categoria.

Art. 165. O total de cargos de Defensor Público

da Carreira de Defensor Público, a partir da data d e publi-

cação da Medida Provisória nº 440, de 29 de agosto de 2008,

passa a ser de 481 (quatrocentos e oitenta e um) ca rgos,

assim distribuídos:

I – 41 (quarenta e um) cargos de Defensor Público

de Categoria Especial;

II – 76 (setenta e seis) cargos de Defensor Pú-

blico de Primeira Categoria; e
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III – 364 (trezentos e sessenta e quatro) cargos

de Defensor Público de Segunda Categoria.

Art. 166. Ficam criados na Carreira Policial Fe-

deral de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.2 51, de

26 de fevereiro de 1985, e a Lei nº 9.266, de 15 de  março

de 1996:

I – 500 (quinhentos) cargos de Delegado de Polí-

cia Federal;

II – 300 (trezentos) cargos de Perito Criminal

Federal;

III – 750 (setecentos e cinqüenta) cargos de

Agente de Polícia Federal;

IV – 400 (quatrocentos) cargos de Escrivão de Po-

lícia Federal; e

V – 50 (cinqüenta) cargos de Papiloscopista de

Polícia Federal.

Parágrafo único. Dos cargos criados pelos incisos

I e II deste artigo, 150 (cento e cinqüenta) cargos  de De-

legado de Polícia Federal e 250 (duzentos e cinqüen ta) car-

gos de Perito Criminal Federal serão preenchidos po r candi-

datos aprovados remanescentes dos concursos público s insti-

tuídos pelos editais nºs 24/2004-DGP/DPF, de 15 de julho de

2004, e 25/2004-DGP/DPF, de 15 de julho de 2004.

Art. 167. O provimento dos cargos efetivos cria-

dos pelo art. 166 desta Lei fica condicionado à com provação

da existência de prévia dotação orçamentária sufici ente

para atender às projeções de despesa e aos acréscim os dela

decorrentes, conforme disposto no § 1º do art. 169 da Cons-

tituição Federal.

Art. 168. Ficam revogados:
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I - os arts. 9 o, 10 e 11-A da Lei n o 9.650, de 27

de maio de 1998;

II - os arts. 8 o, 8 o-A, 9 o, 10, 13, 13-A, 15 e 16

e os Anexos VII, VII-A, VIII e VIII-A da Medida Pro visória

no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

III - os arts. 7 o, 8 o, 15 e 21 e os Anexos IV-A,

V e VI da Lei n o 10.593, de 6 de dezembro de 2002;

IV - os arts. 2 o, 3 o, 4 o, 5°, 6 o, 7 o, 8 o, 9 o, 10,

11, 12, 13, 14, 14-A, 15 e 16 e o Anexo II da Lei n o

10.910, de 15 de julho de 2004;

V - os arts. 7 o a 15 e o Anexo IV da Lei n o

11.094, de 13 de janeiro de 2005;

VI - o art. 2 o da Lei n o 11.344, de 8 de setembro

de 2006; e

VII - o art. 20 da Lei n o 11.356, de 19 de outu-

bro de 2006.

Art. 169. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2008.

Deputado MARCO MAIA
Relator
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ANEXO I
(Anexo III da Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004)

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CAR-
REIRA DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

SITUAÇÃO EM 30 DE JUNHO DE 2009 SITUAÇÃO A PARTIR DE  1o JUL 2009
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

IV IV
III III
II II

ESPECIAL

I I

ESPECIAL

IV
III
II

B

I

IV

V III
IV IIA
III I

B

II V
I IV

III
II

Auditor-Fiscal da
Receita Federal do

Brasil
Analista-Tributário da

Receita Federal do
Brasil

Auditor-Fiscal do
Trabalho

I

A

Auditor-Fiscal da
Receita Federal

do Brasil
Analista-

Tributário da
Receita Federal

do Brasil
Auditor-Fiscal do

Trabalho
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ANEXO II
(Anexo IV da Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004)

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E
CARREIRA DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

VALOR DO SUBSÍDIO

a) Tabela I: Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Fe deral do
Brasil e Auditor-Fiscal do Trabalho

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 16.680,00 18.260,00 19.451,00
III 16.378,46 17.934,39 18.910,61
II 16.083,60 17.615,25 18.576,24

ESPECIAL

I 15.795,19 17.302,23 18.247,78
IV 15.114,97 16.608,73 17.545,94
III 14.829,14 16.287,14 17.201,90
II 14.549,81 15.972,19 16.864,61

B

I 14.276,81 15.663,75 16.533,93
V 13.679,49 15.042,71 15.898,01
IV 13.426,66 14.753,69 15.586,28
III 13.179,54 14.470,63 15.280,67
II 12.937,97 14.193,38 14.981,05

A

I 12.535,36 13.067,00 13.600,00

b) Tabela II: Cargos de Analista-Tributário da Rece ita
Federal do Brasil

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 9.456,00 10.608,00 11.595,00
III 9.270,59 10.349,27 11.181,37
II 9.088,81 10.096,85 10.962,13

ESPECIAL

I 8.910,60 9.850,58 10.747,19
IV 8.567,88 9.471,71 10.333,83
III 8.399,89 9.240,70 9.936,38
II 8.235,18 9.015,31 9.554,21

B

I 8.073,71 8.795,43 9.186,74
V 7.838,55 8.457,14 8.833,40
IV 7.684,86 8.250,87 8.660,20
III 7.534,17 8.049,63 8.490,39
II 7.386,44 7.853,30 8.323,91

A

I 7.095,53 7.624,56 7.996,07
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ANEXO III
(Anexo I da Lei n o 11.358, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍD ICA
(incisos I a V do art. 1 o)

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

CATEGORIA
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

ESPECIAL 16.680,00 18.260,00 19.451,00
PRIMEIRA 16.014,13 16.584,15 17.201,90
SEGUNDA 14.049,53 14.549,53 14.970,60

ANEXO IV

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL

(incisos I a IV do art. 10 desta Lei)

a)  Tabela I: Valor do subsídio dos Cargos de Nível Sup erior
das Carreiras de Gestão Governamental

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGOS CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45
III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43

ESPECIAL

I 13.666,32 16.437,12 17.335,39
III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81C
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38
III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11.720,04 14.290,57 15.103,11B
I 11.681,19 14.016,00 14.806,97
III 11.466,20 13.747,10 14.516,64
II 11.256,03 13.483,71 14.232,00

Analista de Finanças e
Controle

Analista de
Planejamento e

Orçamento
Analista de Comércio

Exterior
Especialista em

Políticas Públicas e
Gestão Governamental

A
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77
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d) Tabela II: Valor do subsídio dos Cargos de Nível
Intermediário da Carreira de Finanças  e Controle e Cargos
de Nível Intermediário da Carreira de Planejamento e
Orçamento

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DECARGOS CLASSE PADRÃO

1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

IV 7.123,00 7.538,00 8.449,13
III 6.915,53 7.304,26 8.060,48
II 6.714,11 7.077,77 7.818,11

ESPECIAL

I 6.518,55 6.858,31 7.583,04
III 6.208,15 6.470,10 7.120,22
II 6.027,33 6.269,48 6.906,13C
I 5.851,77 6.075,08 6.698,48
III 5.626,71 5.731,20 6.100,54
II 5.516,38 5.564,28 5.917,11B
I 5.381,83 5.402,21 5.739,19
III 5.174,84 5.194,43 5.226,88
II 5.024,12 5.043,14 5.069,72

Técnico de Finanças e
Controle

Técnico de Planejamento e
Orçamento

A
I 4.887,27 4.896,25 4.917,28

ANEXO V
(Anexo II da Lei n o 9.650, de 27 de maio de 1998)

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

a)  Tabela I: Vencimento básico do Cargo de Analista do
Banco Central do Brasil

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS

CLASSE PADRÃO
DE 1o MAR 2008 A 30 JUN 2008

IV 6.769,14
III 6.408,53
II 6.067,12ESPECIAL

I 5.743,90
III 5.437,90
II 5.148,20C
I 4.873,93
III 4.614,27
II 4.368,45B
I 4.135,72
III 3.915,39
II 3.706,80A
I 3.509,32
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b)  Tabela II: Vencimento básico do Cargo de Técnico do
Banco Central do Brasil

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS

CLASSE PADRÃO DE 1o MAR 2008 A 30 JUN
2008

IV 3.384,57
III 3.204,27
II 3.033,56ESPECIAL

I 2.871,95
III 2.718,95
II 2.574,10C
I 2.436,97
III 2.307,14
II 2.184,23B
I 2.067,86
III 1.957,70
II 1.853,40A
I 1.754,66

ANEXO VI
(Anexo II-A da Lei n o 9.650, de 27 de maio de 1998)

TABELA DE SUBSÍDIOS
CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

a)  Tabela I: Valor do subsídio do Cargo de Analista do
Banco Central do Brasil

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

DECARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45
III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43

ESPECIAL

I 13.666,32 16.437,12 17.335,39
III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81C
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38
III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11.720,04 14.290,57 15.103,11B
I 11.681,19 14.016,00 14.806,97
III 11.466,20 13.747,10 14.516,64
II 11.256,03 13.483,71 14.232,00

Analista do Banco
Central do Brasil

A
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77
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b) Tabela II: Valor do subsídio do Cargo de Técnico  do
Banco Central do Brasil

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 7.123,00 7.538,00 8.449,13
III 6.915,53 7.304,26 8.060,48
II 6.714,11 7.077,77 7.818,11

ESPECIAL

I 6.518,55 6.858,31 7.583,04
III 6.208,15 6.470,10 7.120,22
II 6.027,33 6.269,48 6.906,13C
I 5.851,77 6.075,08 6.698,48
III 5.626,71 5.731,20 6.100,54
II 5.516,38 5.564,28 5.917,11B
I 5.381,83 5.402,21 5.739,19
III 5.174,84 5.194,43 5.226,88
II 5.024,12 5.043,14 5.069,72

Técnico do Banco
Central do Brasil

A
I 4.887,27 4.896,25 4.917,28

ANEXO VII

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DIPLOMATA

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECLASSE
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

Ministro de Primeira Classe 14.511,60 17.347,00 18.478 ,45
Ministro de Segunda Classe 14.297,14 16.841,75 17.769, 29

Conselheiro 13.612,48 15.722,32 16.541,31
Primeiro Secretário 12.959,33 14.674,09 15.395,04
Segundo Secretário 12.338,73 13.698,74 14.331,13
Terceiro Secretário 10.906,86 12.413,03 12.962,12
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ANEXO VIII

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E
CARGOS DA SUSEP

CARGO CLASSE PADRÃO
IV
III
II

ESPECIAL

I
III
IIC
I
III
IIB
I
III
II

Analista Técnico da Susep
Agente Executivo da Susep

Demais cargos de nível intermediário do
Quadro de Pessoal da Susep

A
I

ANEXO IX

TABELA DE SUBSÍDIOS DO CARGO DE ANALISTA TÉCNICO DA  SUSEP

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS A

PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45
III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43

ESPECIAL

I 13.666,32 16.437,12 17.335,39
III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81C
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38
III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11.720,04 14.290,57 15.103,11B
I 11.681,19 14.016,00 14.806,97
III 11.466,20 13.747,10 14.516,64
II 11.256,03 13.483,71 14.232,00

Analista Técnico da
Susep

A
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77
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ANEXO X

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO
DE CARGOS E CARREIRAS DA SUSEP

a) Vencimento básico dos Cargos de nível intermediário

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00
III 3.586,71 3.788,26 4.234,15
II 3.516,38 3.706,71 4.130,88

ESPECIAL

I 3.447,43 3.626,92 4.030,13
III 3.314,84 3.454,21 3.820,03
II 3.249,84 3.379,85 3.726,86C
I 3.186,12 3.307,09 3.635,96
III 3.063,58 3.149,61 3.446,41
II 3.003,51 3.081,81 3.362,35B
I 2.944,62 3.015,47 3.280,34
III 2.831,37 2.871,88 3.109,33
II 2.775,85 2.810,06 3.024,64

Agente Executivo
da Susep

Demais cargos de
nível intermediário

da Susep

A
I 2.721,42 2.749,57 2.942,26

b)  Vencimento básico dos Cargos de nível superior
integrantes do quadro suplementar a que se refere o  § 6 o

do art. 52 desta Lei.

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73
III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02

ESPECIAL

I 6.701,46 8.273,45 8.867,30
III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03C
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49
III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7.116,79 7.661,85B
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48
III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63

Cargos de nível
superior integrantes

do quadro
suplementar a que
se refere o § 6 o do

art. 52

A
I 5.152,05 6.360,58 6.775,42
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ANEXO XI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE
CARREIRAS E CARGOS DA SUSEP

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

IV IV
III III
II II

ESPECIAL

I I

ESPECIAL

III III
II IIC
I I

C

III III
II IIB
I I

B

III III
II II

Analista Técnico do
Quadro de Pessoal

da Susep
Agente Executivo

do Quadro de
Pessoal da Susep
Demais cargos de
nível intermediário

do Quadro de
Pessoal da Susep

A
I I

A

Analista Técnico da Susep da
Carreira de Analista Técnico

da Susep
Analista Técnico do Quadro

Suplementar do Plano de
Carreiras e Cargos da Susep

Agente Executivo da Susep do
Plano de Carreiras e Cargos

da Susep
Demais cargos de nível

intermediário do Plano de
Carreiras e Cargos da Susep
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ANEXO XII

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
ESPECÍFICA DA SUSEP – GDASUSEP

a)  Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível
intermediário

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS A

PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

IV 23,78 25,17 28,21
III 23,31 24,62 27,52
II 22,86 24,09 26,85

ESPECIAL

I 22,41 23,57 26,20
III 21,55 22,45 24,83
II 21,12 21,97 24,22C
I 20,71 21,50 23,63
III 19,91 20,47 22,40
II 19,52 20,03 21,86B
I 19,14 19,60 21,32
III 18,40 18,67 20,21
II 18,04 18,27 19,66

Cargos de nível
intermediário do Plano
de Carreiras e Cargos

da Susep

A
I 17,69 17,87 19,12

b) Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível superior
Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE

CARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL
2008

1o JUL
2009 1o JUL 2010

IV 46,91 57,91 61,69
III 45,76 56,50 60,32
II 44,65 55,12 58,96

ESPECIAL

I 43,56 53,78 57,64
III 41,92 51,76 55,63
II 40,90 50,50 54,28C
I 39,90 49,26 52,95
III 38,41 47,42 51,05
II 37,47 46,26 49,80B
I 36,56 45,13 48,58
III 35,18 43,44 46,76
II 34,33 42,38 45,62

Cargos de nível
superior integrantes

do quadro
suplementar a que se
refere o § 5 o do art. 52

A
I 33,49 41,34 44,04
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ANEXO XIII

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E
CARGOS DA CVM

a) Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos da CVM
CARGO CLASSE PADRÃO

IV
III
II

ESPECIAL

I
III
IIC
I
III
IIB
I
III
II

Analista da CVM
Inspetor da CVM

A
I

b) Cargo de Agente Executivo da CVM
CARGO CLASSE PADRÃO

IV
III
II

ESPECIAL

I
III
IIC
I
III
IIB
I
III
II

Cargo de nível intermediário de
Agente Executivo da CVM

A
I
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c) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
CARGO CLASSE PADRÃO

III
IIESPECIAL
I

VI
V
IV
III
II

C

I
VI
V
IV
III
II

B

I
V
IV
III
II

Cargo de nível intermediário de
Auxiliar de
Serviços Gerais

A

I

ANEXO XIV

TABELA DE SUBSÍDIOS DOS CARGOS DE ANALISTA E DE INS PETOR DO
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA CVM

Em R$
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

CARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45
III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43

ESPECIAL

I 13.666,32 16.437,12 17.335,39
III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81C
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38
III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11.720,04 14.290,57 15.103,11B
I 11.681,19 14.016,00 14.806,97
III 11.466,20 13.747,10 14.516,64
II 11.256,03 13.483,71 14.232,00

Analista da CVM
Inspetor da CVM

A
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77
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ANEXO XV

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO
DE CARREIRAS E CARGOS DA CVM

a) Vencimento básico dos Cargos de nível superior
integrantes do quadro suplementar a que se refere o  § 5 o do
art. 87 desta Lei.

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

PADRÃO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CLASSE
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73
III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02

ESPECIAL

I 6.701,46 8.273,45 8.867,30
III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03C
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49
III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7.116,79 7.661,85B
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48
III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63

Cargos de nível
superior integrantes

do quadro
suplementar a que se
refere o § 5 o do art. 87

A
I 5.152,05 6.360,58 6.775,42

b) Vencimento básico dos Cargos de Agente Executivo  da CVM
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010

IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00
III 3.586,71 3.788,26 4.234,15
II 3.516,38 3.706,71 4.130,88

ESPECIAL

I 3.447,43 3.626,92 4.030,13
III 3.314,84 3.454,21 3.820,03
II 3.249,84 3.379,85 3.726,86C
I 3.186,12 3.307,09 3.635,96
III 3.063,58 3.149,61 3.446,41
II 3.003,51 3.081,81 3.362,35B
I 2.944,62 3.015,47 3.280,34
III 2.831,37 2.871,88 3.109,33
II 2.775,85 2.810,06 3.024,64

Cargos de Agente
Executivo da CVM

A
I 2.721,42 2.749,57 2.942,26
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c) Vencimento básico dos Cargos de Auxiliar de Serviço s
Gerais

Em R$
CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE 1o JUL 2008

III 1.566,92
II 1.513,94ESPECIAL
I 1.462,74

VI 1.393,08
V 1.345,98
IV 1.300,46
III 1.256,48
II 1.213,99

C

I 1.172,94
VI 1.117,09
V 1.079,31
IV 1.042,81
III 1.007,55
II 973,48

B

I 940,56
V 895,77
IV 865,48
III 836,21
II 807,93

Cargos de Auxiliar
de Serviços Gerais

A

I 780,61

ANEXO XVI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE
CARREIRAS E CARGOS DA CVM

a) Cargos de Analista, Inspetor e Agente Executivo da CVM
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO
IV IV
III III
II II

ESPECIAL

I I

ESPECIAL

III III
II IIC
I I

C

III III
II IIB
I I

B

III III

II II

Analista do
Quadro de
Pessoal da

CVM
Inspetor do
Quadro de
Pessoal da

CVM
Agente

Executivo do
Quadro de
Pessoal da

CVM
A

I I

A

Analista da
CVM da

Carreira de
Analista da

CVM
Inspetor da

CVM da
Carreira de
Inspetor da

CVM
Agente

Executivo da
CVM do Plano
de Carreiras e

Cargos da CVM
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b) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS
III III
II IIA
I I

ESPECIAL

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

B

I I

C

VI VI
V V
IV IV
III III
II II

C

I I

B

V V
IV IV
III III
II II

Cargos de nível
intermediário de

Auxiliar de
Serviços Gerais
do Quadro de

Pessoal da CVM

D

I I

A

Cargos de nível
intermediário de

Auxiliar de Serviços
Gerais do Plano de
Carreiras e Cargos

da CVM

ANEXO XVII

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADES ESPECÍFICAS DA CVM - GDECVM E DA GRATIFI CAÇÃO DE

DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE SUPORTE DA CVM – GDASCVM

a) GDECVM: Cargos de nível superior integrantes do quadro
suplementar a que se refere o § 5 o do art. 87 desta Lei.

Em R$
VALOR DO PONTO DA GDECVM

EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

IV 46,91 57,91 61,69
III 45,76 56,50 60,32
II 44,65 55,12 58,96

ESPECIAL

I 43,56 53,78 57,64
III 41,92 51,76 55,63
II 40,90 50,50 54,28C
I 39,90 49,26 52,95
III 38,41 47,42 51,05
II 37,47 46,26 49,80B
I 36,56 45,13 48,58
III 35,18 43,44 46,76
II 34,33 42,38 45,62

Cargos de nível superior
integrantes do quadro
suplementar a que se

refere o
§ 5o do art. 87

A
I 33,49 41,34 44,04
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b) GDECVM: Cargos de Agente Executivo da CVM
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDECVM
EFEITOS FINANCEIROS A

PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

IV 23,78 25,17 28,21
III 23,31 24,62 27,52
II 22,86 24,09 26,85

ESPECIAL

I 22,41 23,57 26,20
III 21,55 22,45 24,83
II 21,12 21,97 24,22C
I 20,71 21,50 23,63
III 19,91 20,47 22,40
II 19,52 20,03 21,86B
I 19,14 19,60 21,32
III 18,40 18,67 20,21
II 18,04 18,27 19,66

Cargos de Agente
Executivo da CVM do
Plano de Carreiras e

Cargos da CVM

A
I 17,69 17,87 19,12

c) GDASCVM: Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDASCVM
EFEITOS FINANCEIROS A

PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

III 23,00 24,65 26,38
II 22,91 24,55 26,27ESPECIAL
I 22,82 24,45 26,17

VI 22,71 24,33 26,04
V 22,62 24,23 25,94
IV 22,53 24,13 25,84
III 22,44 24,03 25,74
II 22,35 23,93 25,64

C

I 22,26 23,83 25,54
VI 22,15 23,71 25,41
V 22,06 23,62 25,31
IV 21,97 23,53 25,21
III 21,88 23,44 25,11
II 21,79 23,35 25,01

B

I 21,70 23,26 24,91
V 21,59 23,14 24,79
IV 21,50 23,05 24,69
III 21,41 22,96 24,59
II 21,32 22,87 24,49

Cargos de Auxiliar de
Serviços Gerais do

Plano de Carreiras e
Cargos da CVM

A

I 21,23 22,77 24,39
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ANEXO XVIII

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA E
CARGOS DO IPEA

CARGO CLASSE PADRÃO
IV
III
II

ESPECIAL

I
III
IIC
I
III
IIB
I
III
II

Técnico de Planejamento e Pesquisa
Demais cargos de nível superior e os

de nível intermediário do IPEA

A
I

ANEXO XIX

TABELA DE SUBSÍDIOS
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA

CARREIRA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO IPEA

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45
III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43

ESPECIAL

I 13.666,32 16.437,12 17.335,39
III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81C
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38
III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11.720,04 14.290,57 15.103,11B
I 11.681,19 14.016,00 14.806,97
III 11.466,20 13.747,10 14.516,64
II 11.256,03 13.483,71 14.232,00

Técnico de
Planejamento e
Pesquisa

A
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77
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ANEXO XX

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO CARGOS DE NÍVEIS SUPERI OR E
INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA

a) Tabela I: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior
do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não integrant es de
Carreiras

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73
III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02

ESPECIAL

I 6.701,46 8.273,45 8.867,30
III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03C
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49
III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7.116,79 7.661,85B
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48
III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63

Técnico em
Desenvolvimento e

Administração
Assessor Especializado
Técnico Especializado
Analista de Sistemas

Médico
Cargos de nível

superior integrantes do
quadro suplementar do

Plano de Carreira e
Cargos do IPEA A

I 5.152,05 6.360,58 6.775,42

b) Tabela II: Vencimento básico dos Cargos de Nível
Intermediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00
III 3.586,71 3.788,26 4.234,15
II 3.516,38 3.706,71 4.130,88

ESPECIAL

I 3.447,43 3.626,92 4.030,13
III 3.314,84 3.454,21 3.820,03
II 3.249,84 3.379,85 3.726,86C
I 3.186,12 3.307,09 3.635,96
III 3.063,58 3.149,61 3.446,41
II 3.003,51 3.081,81 3.362,35B
I 2.944,62 3.015,47 3.280,34
III 2.831,37 2.871,88 3.109,33
II 2.775,85 2.810,06 3.024,64

Auxiliar Técnico
Auxiliar

Administrativo
Secretária

Auxiliar de Serviços
Gerais

Auxiliar de
Manutenção e

Serviços
Operacionais

Motorista A
I 2.721,42 2.749,57 2.942,26
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ANEXO XXI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE
CARREIRA E CARGOS DO IPEA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS DO QUADRO
DE PESSOAL DO IPEA CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

IV IV

III III

II II

ESPECIAL

I I

ESPECIAL

III III

II IIC

I I

C

III III

II IIB

I I

B

III III

II II

Técnico de
Planejamento e

Pesquisa do Quadro de
Pessoal do IPEA

Demais cargos de
níveis superior e
intermediário do

Quadro de Pessoal do
IPEA:

- Técnico em
Desenvolvimento e

Administração
- Técnico Especializado

- Assessor
Especializado

- Analista de Sistemas
- Médico

- Auxiliar Técnico
- Auxiliar

Administrativo
- Secretária

- Auxiliar de Serviços
Gerais

- Auxiliar de
Manutenção e Serviços

Operacionais
- Motorista A

I I

A

Técnico de Planejamento e
Pesquisa da Carreira de

Planejamento e Pesquisa
Técnico de Planejamento e

Pesquisa integrante do
quadro suplementar do

Plano de Carreira e Cargos
do IPEA, a que se refere o

§ 5o do art. 120
Cargos de níveis superior
e intermediário do Plano
de Carreira e Cargos do

IPEA:
- Técnico em

Desenvolvimento e
Administração

- Técnico Especializado
- Assessor Especializado

- Analista de Sistemas
- Médico

- Auxiliar Técnico
- Auxiliar Administrativo

- Secretária
- Auxiliar de Serviços

Gerais
- Auxiliar de Manutenção e

Serviços Operacionais
- Motorista
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ANEXO XXII

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO IPEA – GDAIPEA

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de Nível
Superior do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não
integrantes de Carreiras

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 46,91 57,91 61,69
III 45,76 56,50 60,32
II 44,65 55,12 58,96

ESPECIAL

I 43,56 53,78 57,64
III 41,92 51,76 55,63
II 40,90 50,50 54,28C
I 39,90 49,26 52,95
III 38,41 47,42 51,05
II 37,47 46,26 49,80B
I 36,56 45,13 48,58
III 35,18 43,44 46,76

II 34,33 42,38 45,62

Técnico em
Desenvolvimento e

Administração
Assessor

Especializado
Técnico

Especializado
Analista de Sistemas

Médico
Cargos de nível

superior integrantes
do quadro

suplementar do
Plano de Carreira e

Cargos do IPEA

A

I 33,49 41,34 44,04

b) Tabela II: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos  de
Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos d o IPEA

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 23,78 25,17 28,21
III 23,31 24,62 27,52
II 22,86 24,09 26,85

ESPECIAL

I 22,41 23,57 26,20
III 21,55 22,45 24,83
II 21,12 21,97 24,22C
I 20,71 21,50 23,63
III 19,91 20,47 22,40
II 19,52 20,03 21,86B
I 19,14 19,60 21,32
III 18,40 18,67 20,21
II 18,04 18,27 19,66

Auxiliar Técnico
Auxiliar

Administrativo
Secretária

Auxiliar de Serviços
Gerais

Auxiliar de
Manutenção e

Serviços
Operacionais

Motorista A
I 17,69 17,87 19,12
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ANEXO XXIII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
Cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P- 1500

Em R$
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73
III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02

ESPECIAL

I 6.701,46 8.273,45 8.867,30
III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03C
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49
III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7.116,79 7.661,85B
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48
III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63

Técnico de
Planejamento P-1501

do Grupo P-1500

A
I 5.152,05 6.360,58 6.775,42

ANEXO XXIV

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
TÉCNICA DE PLANEJAMENTO - GDATP

Cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P- 1500
Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
CARGO CLASSE PADRÃO

1o JUL 2008 1 o JUL 2009 1 o JUL 2010
IV 46,91 57,91 61,69
III 45,76 56,50 60,32
II 44,65 55,12 58,96

ESPECIAL

I 43,56 53,78 57,64
III 41,92 51,76 55,63
II 40,90 50,50 54,28C
I 39,90 49,26 52,95
III 38,41 47,42 51,05
II 37,47 46,26 49,80B
I 36,56 45,13 48,58
III 35,18 43,44 46,76
II 34,33 42,38 45,62

Técnico de
Planejamento

P-1501 do Grupo P-
1500

A
I 33,49 41,34 44,04



126

ANEXO XXV
(Anexo VI da Lei n o 11.358, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS
EXTINTOS TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E

RORAIMA
a) Quadro I

Em R$
VALOR DO SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CATEGORIA
1º JAN 2008 1º FEV 2008 1º FEV 2009

ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82

PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40

SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60

Delegado de Polícia Civil
Perito Criminal Civil
Médico-Legista Civil

Técnico em Medicina Legal
Civil

Técnico em Polícia Criminal
Civil TERCEIRA 11.614,10 12.992,70 13.368,68

b) Quadro II
Em R$

VALOR DO SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DECARGO CATEGORIA
1º JAN 2008 1º FEV 2008 1º FEV 2009

ESPECIAL 10.241,21 11.528,11 11.879,08

PRIMEIRA 8.226,20 9.202,62 9.468,92

SEGUNDA 6.915,80 7.678,09 7.885,99

Escrivão de Polícia Civil
Agente de Polícia Civil

Datiloscopista Policial Civil
Auxiliar Operacional de

Perito Criminal Civil
Guarda de Presídio Civil
Escrevente Policial Civil

Investigador de Polícia Civil
Agente Carcerário Civil

TERCEIRA 6.594,30 7.317,18 7.514,33


